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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS
COELHO, 12º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 13º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 16/10/2018
a 30/10/2018, em razão das férias do Bel. Ivo Pereira de Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.045/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA, 34ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 11º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 11/10/2018 a
30/10/2018, em razão das férias da Bela. Maria Ivana Botelho Vieira da
Silva.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/10/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.046/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.047/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

CONSIDERANDO o Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria
PGJ nº 1.542/2016, publicada no Diário Oficial de 11 de junho de 2016;

CONSIDERANDO o teor do requerimento formulado pelo Promotor de
Justiça Fernando Della Latta Camargo, com os motivos justificados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, em privilégio ao interesse público;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
cumulativo na Central de Inquéritos de Petrolina, cargo de 6º Promotor
de Justiça Criminal de Petrolina, em conjunto ou separadamente, com
atuação específica no Grupo de Trabalho responsável pelo caso Beatriz
Angélica, no tocante aos atos a serem praticados no âmbito do inquérito
policial e respectivo Procedimento Investigatório Criminal, a partir da
publicação da presente Portaria.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, previstas no 9º, inc. V, da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994 e Resolução RES-PGJ 004, de 09 de fevereiro de
2018;

CONSIDERANDO a comunicação do CAOP Criminal, que encaminhou
solicitação da Promotoria de Justiça de Afrânio com os fatos e motivos
justificados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Resolução PGJ nº 004/2018,
que regulamenta, dentre outros, os grupos de trabalho no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO ainda o interesse público relevante e indisponível;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo de Atuação Criminal Especial (GACE) para atuar
n o s  f e i t o s  e x t r a j u d i c i a i s  r e l a c i o n a d o s  n o  O f í c i o  n º
214/2018/MPPE/Afrânio e em seus desdobramentos, que tramitam na
Promotoria de Justiça de Afrânio, com repercussão nas esferas Cível e
Criminal, a partir da publicação da presente Portaria até 31/01/2019.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.048/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Art. 2º Ficam designados para compor o GACE os Promotores de
Justiça Érico de Oliveira Santos, 3º Promotor de Justiça Criminal de
Petrolina, e Fernando Della Latta Camargo, 4º Promotor de Justiça
Criminal de Petrolina, para atuação, em conjunto ou separadamente
com o titular da Promotoria de Justiça de Afrânio, no período indicado no
art. 1º da presente Portaria.

Art. 3º Designar o Promotor de Justiça Luís Sávio Loureiro da Silveira,
Coordenador do CAOP Criminal, para exercer a coordenação do GACE,
em conformidade com o disposto no art. 9º, § 3º, da Resolução PGJ nº
004/2018.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o requerimento formalizado por meio do Ofício nº
03/2018 – 10ºPJCrim, com as justificativas e documentações
apresentadas pelo requerente;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 9º, inc. XIII, alínea f, c/c 69,
§ 1º, da Lei Orgânica do MPPE, em observância ao princípio da
eficiência e ao interesse público;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 1º Promotor de Justiça
de Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de
10º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente com o titular, no período de 15/10/2018 a
31/12/2018.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.049/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. KELLY JANE RODRIGUES PRADO, Promotora de
Justiça de Bodocó, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no
cargo de Promotor de Justiça de São José da Coroa Grande, de 1ª
Entrância, no período de 11/10/2018 a 30/10/2018, em razão das férias
do Bel. Guilherme Vieira Castro.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.050/201/8
Recife, 11 de outubro de 2018

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/10/2018.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
10ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO, 2º
Promotor de Justiça de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de São Vicente Férrer, de
1ª Entrância, no período de 11/10/2018 a 25/10/2018, em razão da
licença médica da Bela. Manoela Poliana Eleutério de Souza.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/10/2018.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.051/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Sobreaviso, por meio da
Portaria PGJ nº 1.953/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da Coordenação
das Promotorias de Justiça Criminais da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 1.953/2018, de 01.10.2018, publicada
no DOE do dia 02.10.2018, conforme anexo desta Portaria.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.052/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de plantão, por meio da
Portaria PGJ nº 1.950/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração oriunda da Coordenação
das Promotorias Cíveis da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 1.950/2018, de 01.10.2018,

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.053/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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publicada no DOE de 02.10.2018, conforme anexo desta portaria.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando o teor da Portaria POR-PGJ nº 318/2018 de 06/02/2018,
publicada em 07/02/2018;

Considerando  a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o servidor HENRIQUE CARVALHO
CARNEIRO, Técnico Ministerial - Área Administrativa - matrícula nº
188.630-4, da função de integrante da Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar, a partir de 11 de outubro de 2018;

II – Designar o servidor NELSON FERREIRA PEREIRA DE BARROS
JUNIOR, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 188.674-
6, para integrar a Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar;

III - Publicar a composição da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, vigente a partir de 11 de outubro de 2018,
conforme anexo desta Portaria.

PORTARIAS Nº 2.054/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, EM EXERCÍCIO, DR. PAULO
AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Dia: 10/10/2018
Expediente n.º: 002/18
Processo n.º: 0015620-5/2018
Requerente: MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Assunto: Ofícios
Despacho: 1. Ciente. 2. De ordem do PGJ, pelos motivos apresentados
no requerimento, providencie-se a abertura de edital de acumulação,
para designação
até 31/03/2019, conforme disposto no art. 2º da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017.

Expediente n.º: 260/18
Processo n.º: 0017645-5/2018
Requerente: JORGE GONCALVES DANTAS JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: 1. Cientificado ao PGJ. 2. Encaminhe-se à ATMA-
Constitucional para análise e pronunciamento.

DESPACHOS Nº 52
Recife, 11 de outubro de 2018

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Francisco
Dirceu Barros, considerando as recentes alterações das tabelas de
substituição automática, aprovadas  na  5ª sessão extraordinária
Conselho Superior do Ministério Público, resolve publicar as tabelas de
substituição automáticas consolidadas, as quais passarão a integrar o
anexo da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017 e suas alterações
posteriores.

DESPACHO Nº 144
Recife, 11 de outubro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação da Promotora de Justiça e Assessora
Técnica, Dra. Dalva Cabral de Oliveira Neta exarou a seguinte decisão:

Dia: 09/10/2018
Auto nº 2017/2845829
Procedimento Administrativo
SIIG nº 0004722-6/2018
Interessada: Janaína do Sacramento Bezerra, Promotora de Justiça.
Assunto: Análise da constitucionalidade da lei municipal nº 3.349/2018,
do Cabo de Santo Agostinho.
Acolho integralmente a Manifestação da ATMA-Constitucional e,
considerando a eventual agressão da Lei nº 3.349/2018 do Município do
Cabo de Santo Agostinho contra a Constituição Federal, determino seja
o feito em epígrafe encaminhado diretamente à Procuradoria Geral da
República, para as providências que entender cabíveis.Publique-se. Dê-
se baixa na distribuição.

Recife, 09 de Outubro de 2018.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Atuando sob delegação dada pela POR-PGJ Nº 188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação do Promotor de Justiça e Assessor
Técnico, Dr. Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior, exarou a seguinte
decisão:

Dia: 09/10/2018
Auto nº 2018/327150
SIIG nº 16524-0/2018
Origem: email
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão
Assunto: Solicita informações
Acolho a manifestação da ATMA-Constitucional e, por seus próprios
fundamentos, determino o encaminhamento das informações (parecer
jurídico e decisão) e cópia dos documentos referidos (processo
licitatório), por e-mail, ao solicitante. Publique-se. Após, arquive-se,
dando-se baixa nos registros, inclusive de informática.

Recife, 09 de outubro de 2018.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Atuando por delegação dada pela Portaria PGJ nº 188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação d Procuradora de Justiça e Assessora
Técnica, Dra. Taciana Alves de Paula Rocha, exarou a seguinte
decisão:

Dia: 10/10/2018
Procedimento de Gestão Administrativa
Auto nº 2018/334075– Documento nº 10158035
Interessado : Rafael Moreira Steinberger, Promotor de Justiça.
Assunto: Averbação de tempo de serviço.

DECISÕES Nº 2017/2845829, 2018/327150, 2018/334075
Recife, 11 de outubro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a Manifestação
da Assessoria Técnica em Matéria Administrativa para deferir o pedido
do Requerente e determinar a averbação do tempo de serviço prestado
ao Ministério Público do Estado do Pará, como Promotor de Justiça
Substituto de 1ª Entrância, no período de 15/09/2016 a 05/02/2018, para
fins de aposentadoria, disponibilidade, antiguidade e licença-prêmio.
Publique-se. Dê-se baixa nos registros.Envie-se à CMGP para anotação
e arquivamento.

Recife, 10 de outubro de 2018.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Atuando por delegação dada pela Portaria PGJ nº 188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação do Procurador de Justiça e Assessor
Técnico, Dr. Carlos Roberto Santos , exarou as seguintes decisões:

Dia: 08/10/2018
Procedimento Administrativo nº. 2018/285775
Interessado: Paulo José dias Carneiro, promotor de justiça aposentado.
Assunto: Pedido de desistência de edição de ato desaposentação.
Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a manifestação
da Assessoria Técnica em Matéria Administrativa, para acolher o pedido
de desistência do ato de desaposentação. Publique-se. Após, arquive-
se.

Dia: 08/10/2018
Auto nº 2017/2799778
SIIG nº 0022624-7/2018
Representante: Alice de Oliveira Morais, Promotora de Justiça.
Assunto: Análise de possíveis vícios de inconstitucionalidade dos arts.
97, §6º da Constituição Estadual e 62, inc. X da Lei Orgânica do
Município do Cabo de Santo Agostinho.
Acolho a manifestação da ATMA-Constitucional e, por seus próprios
fundamentos, determino seja arquivado o feito em epígrafe ante a
inexistência de vício a ser dirimido mediante controle concentrado de
constitucionalidade estadual. Encaminhe-se cópia do presente despacho
e da manifestação que lhe deu fundamento ao Procurador-geral da
República para que, assim entendendo, interponha a competente ação
direta de inconstitucionalidade ante a mácula causada à Constituição
Federal. O mesmo se faça em relação à 2ª Promotoria de Justiça Cível
do Cabo de Santo Agostinho, para que esta, se assim entender,
promova o controle difuso de constitucionalidade em desfavor da Lei nº
62/15 do referido Município. Publique-se. Arquive-se no âmbito da
ATMA-Constitucional.

Dia: 04/10/2018
SIIG nº 0021708-0/2016
Representante: Paulo Roberto Lapenda Figueiroa, Procurador de
Justiça.
Assunto: Análise de possível inconstitucionalidade do art. 149-A da
Constituição Federal.
Acolho integralmente a Manifestação da ATMA-Constitucional e,
considerando que a inconstitucionalidade identificada macula a
Constituição Federal e não a Constituição Pernambucana, determino
seja o feito em epígrafe encaminhado à Procuradoria Geral da
República, a fim de que se dê início, caso assim entenda, ao controle
concentrado de constitucionalidade em face do art. 149-A da
Constituição Federal. Pblique-se.

DECISÕES Nº 2018/285775, 2017/2799778, 0021708-0/2016,
2017/2845829, 2018/327150, 2018/334075
Recife, 11 de outubro de 2018

Recife, 08 de outubro de 2018.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Atuando por delegação dada pela Portaria PGJ nº 188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação da Promotora de Justiça e Assessora
Técnica, Dra. Dalva Cabral de Oliveira Neta exarou a seguinte decisão:

Dia: 09/10/2018
Auto nº 2017/2845829
Procedimento Administrativo
SIIG nº 0004722-6/2018
Interessada: Janaína do Sacramento Bezerra, Promotora de Justiça.
Assunto: Análise da constitucionalidade da lei municipal nº 3.349/2018,
do Cabo de Santo Agostinho.
Acolho integralmente a Manifestação da ATMA-Constitucional e,
considerando a eventual agressão da Lei nº 3.349/2018 do Município do
Cabo de Santo Agostinho contra a Constituição Federal, determino seja
o feito em epígrafe encaminhado diretamente à Procuradoria Geral da
República, para as providências que entender cabíveis.Publique-se. Dê-
se baixa na distribuição.

Recife, 09 de Outubro de 2018.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Atuando sob delegação dada pela POR-PGJ Nº 188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação do Promotor de Justiça e Assessor
Técnico, Dr. Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior, exarou a seguinte
decisão:

Dia: 09/10/2018
Auto nº 2018/327150
SIIG nº 16524-0/2018
Origem: email
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão
Assunto: Solicita informações
Acolho a manifestação da ATMA-Constitucional e, por seus próprios
fundamentos, determino o encaminhamento das informações (parecer
jurídico e decisão) e cópia dos documentos referidos (processo
licitatório), por e-mail, ao solicitante. Publique-se. Após, arquive-se,
dando-se baixa nos registros, inclusive de informática.

Recife, 09 de outubro de 2018.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Atuando por delegação dada pela Portaria PGJ nº 188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação d Procuradora de Justiça e Assessora
Técnica, Dra. Taciana Alves de Paula Rocha, exarou a seguinte
decisão:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Dia: 10/10/2018
Procedimento de Gestão Administrativa
Auto nº 2018/334075– Documento nº 10158035
Interessado : Rafael Moreira Steinberger, Promotor de Justiça.
Assunto: Averbação de tempo de serviço.
Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a Manifestação
da Assessoria Técnica em Matéria Administrativa para deferir o pedido
do Requerente e determinar a averbação do tempo de serviço prestado
ao Ministério Público do Estado do Pará, como Promotor de Justiça
Substituto de 1ª Entrância, no período de 15/09/2016 a 05/02/2018, para
fins de aposentadoria, disponibilidade, antiguidade e licença-prêmio.
Publique-se. Dê-se baixa nos registros.Envie-se à CMGP para anotação
e arquivamento.

Recife, 10 de outubro de 2018.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Atuando por delegação dada pela Portaria PGJ nº 188/2017)

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA CRIMINAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  28.08.2018, exarou a seguinte
manifestação:

MANIFESTAÇÃO Nº. 19/2018
NPU 0006746-55.2017.8.17.0480
JUÍZO: VARA PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE CARUARU
VÍTIMA: FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO DE ANDRADE
ARQUIMEDES Nº: 2017/2870731
DOCUMENTO Nº 9001335
MANIFESTAÇÃO: BAIXA DE INQUÉRITO POLICIAL COM DILIGÊNCIA

Recife, 03 de outubro de 2018.

Patricia de Fátima Oliveira Torres
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

DESPACHOS Nº 19/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

SECRETARIA GERAL

AVISO SGMP  N.º  050/2018

Considerando a publicação da Resolução CNMP nº 190, em
19/06/2018, que alterou a resolução nº 177, de 05 de julho de 2017;
Considerando que o artigo 5º da Resolução determina que o nomeado
antes da posse ou designado para função de confiança ou substituição,
declarará por escrito, sob as penas da lei, não incidir em qualquer das
hipóteses de vedação previstas em lei ou na Resolução;
Considerando que o artigo 6º da Resolução determina que os
Ministérios Públicos realizem recadastramento, exigindo dos atuais
ocupantes dos cargos em comissão ou função de confiança os
documentos previsto no art. 5º;
De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Francisco
Dirceu Barros, AVISO aos Membros e Servidores do Ministério Público
de Pernambuco, ocupantes de funções de confiança, cargos em
comissão, designados para funções gratificadas e designados para
integrar comissões permanentes que ainda não atenderam ao Aviso
SGMP nº 030/2017, que façam no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação deste

AVISO Nº SGMP  N.º  050/2018
Recife, 10 de outubro de 2018

aviso, deverão encaminhar ao Departamento Ministerial de
Admin is t ração de Pessoal  -  DEMAPE at ravés do e-mai l :
demape@mppe.mp.br ,  as seguintes documentações:
-  Declaração, sob as penas da lei, de não incidir em qualquer das
hipóteses de vedação previstas em lei ou na Resolução, conforme
modelos contidos neste Aviso;
-  Certidões ou declarações negativas (emitidas pelos órgãos com
jurisdição sobre o domicílio do nomeado ou designado):
I – das Justiças: Federal; Eleitoral; Estadual ou Distrital; Militar;
II – dos Tribunais de Contas da União, do Estado e, quando for o caso,
do Município;
III – do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
IV – do conselho ou órgão profissional competente, constando a
informação de que não foi excluído do exercício da profissão;
V – dos entes públicos ou órgãos jurisdicionais, em que tenha
trabalhado nos últimos dez anos, constando a informação de que não foi
demitido, a qualquer título, não teve cassada aposentadoria ou
disponibilidade e não foi destituído de cargo em comissão.

Recife, 10 de outubro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Promotor de Justiça
Secretário Geral do Ministério Público
Republicação

MODELO DA DECLARAÇÃO PARA MEMBROS DESIGNADOS PARA
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

                                                         D E C L A R A Ç Ã O

_______________________________________________________
(nome completo), brasileiro (a), __________________ (estado civil),
matrícula nº _____________, cargo ____________________, portador
(a) da Carteira de Identidade nº ____________, emitida pelo (a)
____________ (Órgão emissor), inscrito (a) no CPF nº ____.____.____
- ____, DECLARO, sob as penas da lei, que não incido em qualquer das
hipóteses de vedação, previstas na Resolução nº 190/2018-CNMP e nas
Leis Complementares nº 64/1990 e 135/2010, podendo ser designado
para função de confiança do Ministério Público do Estado de
Pernambuco.
______________ , _______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
(Assinatura)

MODELO DA DECLARAÇÃO PARA SERVIDORES DESIGNADOS
PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS E SERVIDORES DESIGNADOS
PARA INTEGRAR COMISSÕES PERMANENTES

                                                     D E C L A R A Ç Ã O

_______________________________________________________
(nome completo), brasileiro (a), __________________ (estado civil),
matrícula nº _____________, cargo ____________________, portador
(a) da Carteira de Identidade nº ____________, emitida pelo (a)
____________ (Órgão emissor), inscrito (a) no CPF nº ____.____.____
- ____, DECLARO, sob as penas da lei, que não incido em qualquer das
hipóteses de vedação, previstas na Resolução nº 190/2018-CNMP e nas
Leis Complementares nº 64/1990 e 135/2010, podendo ser designado
para função de confiança do Quadro de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público do Estado de Pernambuco.
______________ , _______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
(Assinatura)

MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CARGOS COMISSIONADOS

                                                     D E C L A R A Ç Ã O

_______________________________________________________
(nome completo), brasileiro (a), __________________ (estado civil),

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________, emitida pelo
(a) ____________ (Órgão emissor), inscrito (a) no CPF nº
____.____.____ - ____, DECLARO, sob as penas da lei, que não incido
em qualquer das hipóteses de vedação, previstas na Resolução nº
190/2018-CNMP e nas Leis Complementares nº 64/1990 e 135/2010,
podendo ser nomeado para Cargo em Comissão do Quadro de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco.
______________ , _______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
(Assinatura)

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

A SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO avisa aos
SUPRIDORES do MPPE que de acordo com a IN PGJ nº 004/2014 a
concessão de Suprimento Individual, pelo seu art. 17, “§ 3º, informa que
todo suprimento creditado a partir do dia 08 (oito) de outubro de cada
ano, a prestação de contas se dará até o dia 06 (seis) de dezembro do
ano correspondente.

Secretaria Geral do Ministério Público, 11 de outubro de 2018.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário Geral Adjunto  do Ministério Público

AVISO Nº  SGMP Nº 051/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

GUSTAVO AUGUSTO RODRIGUES DE LIMA
Secretário Geral Adjunto

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
contida no art. 3º, XI, da Portaria nº 396/99, de 22.06.1999, publicada no
Diário Oficial do Estado de 23/06/1999.

CONSIDERANDO a denúncia formulada através do Ofício nº
1727/2018-PJDCC-DHPI, onde se noticia o possível cometimento de
falta funcional por servidor(a) deste Ministério Público do Estado de
Pernambuco - MPPE, o(a) qual teria faltado com urbanidade no trato
com a noticiante, podendo, assim, configurar irregularidade funcional
cometida pelo(a) aludido(a) servidor(a);

RESOLVE:

DETERMINAR à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça – instituída através da
Portaria POR-PGJ nº 318/2018, de 06.02.2018, publicada no Diário
Oficial do Estado em 07.02.2018, de lavra do Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, que instaure SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA tendo
em vista a possível existência de falta funcional atribuível a servidor
público em atuação no Ministério Público de Pernambuco, conduta esta
que, se comprovada, propiciará a aplicação de pena disciplinar cabível
e/ou ressarcimento do prejuízo causado ao patrimônio do Ministério
Público, devendo a Comissão assegurar ao referido servidor o
contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa conforme
estabelece o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2018

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 847/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
contida no art. 3º, XI, da Portaria nº 396/99, de 22.06.1999, publicada no
Diário Oficial do Estado de 23/06/1999.

CONSIDERANDO a denúncia formulada pelo Corregedor-Geral
Substituto do MPPE, através do Ofício CGMP nº 1511/2018, onde se
noticia o possível cometimento de falta funcional por servidor(a) deste
Ministério Público do Estado de Pernambuco - MPPE, o(a) qual teria
agido com desídia no trâmite de documentação, podendo, assim,
configurar irregularidade funcional cometida pelo(a) aludido(a)
servidor(a);

RESOLVE:

DETERMINAR à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça – instituída através da
Portaria POR-PGJ nº 318/2018, de 06.02.2018, publicada no Diário
Oficial do Estado em 07.02.2018, de lavra do Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, que instaure SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA tendo
em vista a possível existência de falta funcional atribuível a servidor
público em atuação no Ministério Público de Pernambuco, conduta esta
que, se comprovada, propiciará a aplicação de pena disciplinar cabível
e/ou ressarcimento do prejuízo causado ao patrimônio do Ministério
Público, devendo a Comissão assegurar ao referido servidor o
contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa conforme
estabelece o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  11  de outubro de 2018

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 848/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 229/2018 enviada via
e-mail pela Administração da 2ª Circunscrição, com Sede em Petrolina;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 816/2018, publicada
em 01/10/2018, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-SGMP Nº 849/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros
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CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti
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Recife, 11 de outubro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do Ofício nº248/2018 enviado via e-mail pela
Administração da 12ª Circunscrição, com sede em Vitória de Santo
Antão;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 816/2018, publicada
em 01/10/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 850/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº240/2018 enviada via e-
mail pela Administração da 10ª Circunscrição, com Sede em Nazaré da
Mata;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da Portaria POR - SGMP nº 816/2018, publicada em
01/10/2018 para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-SGMP Nº 851/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

Recife, 11 de outubro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº242/2018 enviada via e-
mail pela Administração da 10ª Circunscrição, com Sede em Nazaré da
Mata;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 833/2018, publicada
em 05/10/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 852/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014;

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005;

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

Considerando, ainda, o teor do Ofício nº 0063/2018, do Gabinete do
Procurador Geral de Justiça, protocolado sob nº 17003-2/2018;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Lotar o servidor MARCELO SILVA ZENAIDE, Técnico Ministerial -
Área Informática, matrícula nº 188.656-8, no Gabinete do Procurador-
Geral de Justiça;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-SGMP Nº 853/2018
Recife, 11 de outubro de 2018
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Renato da Silva Filho
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Alexandre Augusto Bezerra
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OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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Recife, 11 de setembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956/2005, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

CONSIDERANDO, ainda,  a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor NELSON FERREIRA PEREIRA DE BARROS
JUNIOR, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 188.674-
6, das funções de Secretário Ministerial, símbolo FGMP-1;

II - Designar o servidor HENRIQUE CARVALHO CARNEIRO, Técnico
Ministerial - Área Administrativa - matrícula nº 188.630-4, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial da Subprocuradoria
Geral de Justiça em Assuntos Institucionais, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 11/10/2018.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 855/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Alexandre Augusto Bezerra, exarou o seguinte despacho:
em 08/10/2018, às 15:01:

SEI MPPE NUP: 19.20.0142.0001486/2018-82 DOCUMENTO: 0006065
DESPACHO Nº 144/2018 – SGMP em 08/10/2018, às 15:01,
 Ofício s/ n.º /2018, da Empresa COMERCIAL BORBA LIMA EIRELI
EPP, datado de 11/09/2018, referente à necessidade de alteração de
marca registrada para o ITEM 8 da ARP N.º 007/2018  - B.
ASSUNTO: Necessidade de alteração à Ata de Registro de Preços que
visa o fornecimento de lã de aço para Procuradoria Geral de Justiça.
À CPL-SRP,
Considerando que a Empresa COMERCIAL BORBA LIMA EIRELI EPP
solicitou, em 11/09/2018, que a marca Q-LUSTRO viesse a ser
registrada para o Item 8, em substituição a marca SANY;
Considerando que o produto da marca SANY, cujo preço inicialmente
regis t rado para o I tem 8 do PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0048.2018.SRP.PE.0020.MPPE, não será entregue pelo

DESPACHO Nº em 08/10/2018
Recife, 8 de outubro de 2018

fornecedor, conforme declarado pela empresa solicitante;
Considerando, também, que a referida solicitação não altera o preço
registrado, conforme informações prestadas pela referida empresa,
através de ofício datado de 11/09/2018;
Considerando, ainda, ter o setor demandante declarado no despacho,
em 25.09.2018, que a marca Q-LUSTRO atende aos requisitos do
Termo de Referência - TR, bem como apresentação de Atestado de
Capacidade Técnica, anexa ao ofício solicitante;
Em observância à Cláusula Quarta e subitens seguintes da referida Ata,
bem como apresentação de solução proposta pela Empresa
COMERCIAL BORBA LIMA EIRELI EPP , onde indica marca que atende
as especificações do TR e mantém o preço registrado, autorizo um novo
cadastramento de licitação no e-fisco, bem como a elaboração de Termo
de Aditamento à citada Ata, a fim de viabilizar a aquisição do material
objeto do Item 8 da ARP N.º 007/2018-B.

Recife, 08 de outubro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

SEI MPPE NUP: 19.20.0142.0001481/2018-23
DESPACHO Nº 180/2018 - SGMP

DE: SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SRP

ASSUNTO: MUDANÇA DE MARCA
Ofício n.º 031/2018, da Empresa MARIA JOSE FERREIRA ME, datado
de 28/08/2018, referente à necessidade de alteração de marca
registrada para o Item1-A da ARP N.º 011/2017.
ASSUNTO: Necessidade de alteração à Ata de Registro de Preços que
visa o fornecimento de papel toalha para Procuradoria Geral de Justiça.
À CPL-SRP,
Considerando que a Empresa MARIA JOSE FERREIRA ME solicitou,
em 28.08.2018, que a marca AMERICA KOHARA viesse a ser
registrada para o Item 1-A, em substituição a marca LORD;
Considerando que o produto da marca LORD, cujo preço inicialmente
registrado para o Lote 1-A do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2017, não
será entregue pelo fornecedor, conforme declarado pela empresa
solicitante;
Considerando, também, que a referida solicitação não altera o preço
registrado, conforme informações prestadas pela referida empresa,
através de ofício datado de 28.08.2018;
Considerando, ainda, ter o setor demandante declarado no despacho,
em 02.08.2018, que a marca AMERICA KOHARA atende aos requisitos
do Termo de Referência - TR, bem como apresentação de Atestado de
Capacidade Técnica, anexa ao ofício solicitante;
Em observância à Cláusula Quarta e subitens seguintes da referida Ata,
bem como apresentação de solução proposta pela Empresa MARIA
JOSE FERREIRA ME, onde indica marca que atende as especificações
do TR e mantém o preço registrado, autorizo um novo cadastramento de
licitação no e-fisco, bem como a elaboração de Termo de Aditamento à
citada Ata, a fim de viabilizar a aquisição do material objeto do Item 1-A
da ARP N.º 011/2017.

Recife, 11 de Outubro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral
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Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
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Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUBI

RECOMENDAÇÃO 002/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça signatário, que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e institucionais, com fulcro nos artigos 127, caput, e
129, inc. II, da Constituição Federal; artigo 26, inc. VII, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP); combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º,  incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 – RECOMENDA, o que se segue.

CONSIDERANDO a informação do Comando da 9ª Companhia
Independente de Polícia Militar em Araripina, que exerce suas
atribuições também no Município de Ipubi, de que está programada a
realização de evento festivo no Distrito de Serra Branca para o dia 04 de
outubro de 2018;

CONSIDERANDO que efetivo das Forças de Segurança Pública está
direcionada aos trabalhos afetos à ocorrência das eleições no próximo
final de semana e, por conseguinte, não poderá atender a contento a
prestação da segurança pública no evento programado pelo Município
de Ipubi;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado e direito
e responsabilidade de todos, que visa à preservação da ordem pública e
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, nos termos do art. 144,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a possibilidade da Teoria do Domínio do Fato e a
Teoria da Imputação Objetiva de responsabilizar penalmente, na
modalidade omissiva, os responsáveis pelo evento em virtude de
eventuais crime cometidos durante os festejos que sejam causa direta e
efetiva da ausência de policiamento ou segurança privada, tais como
homicídios, roubos, estupros, latrocínios etc;

CONSIDERANDO que a realização de evento sem a devida estrutura
necessária, sobretudo no campo da segurança pública, pode acarretar a
responsabil idade dos responsáveis por ato de improbidade
administrativa que gere danos e atente contra os princípios norteadores
da Administração Pública;

CONSIDERANDO que a recomendação também tem o condão de
explicitar o dolo dos responsáveis, eis que devidamente cientificado das
consequências possíveis e prováveis, no âmbito cível (improbidade) e
criminal;

RESOLVE:

I – RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e Secretários Municipais
porventura envolvidos na realização do evento que não realizem evento
programado para o dia 04.10.2018 em virtude da ausência de
policiamento para atender à população ipubiense, remarcando-o para
data oportuna visando à atuação da Polícia Militar na segurança pública
OU;
II – realizem a festa com a contratação de segurança privada com
número de pessoal a ser indicado pelo Comando da 9ª CIPM de
Araripina.

À secretaria ministerial:
1- Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Prefeito e Vice-
Prefeito de Ipubi, em mãos, bem como a todos os Secretários
Municipais com poder ingerência nas festividades locais.

2- Encaminhe-se cópia ao Exmo. Delegado de Polícia Civil de Ipubi para
fins de ciência;

3-  Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao

RECOMENDAÇÃO Nº 002    /2018
Recife, 2 de outubro de 2018

Comandante da 9ª CIPM de Araripina para fins de ciência;

4- Encaminhe-se cópia às rádios locais e demais órgãos de imprensa
para a devida divulgação à sociedade em geral;

5-  A remessa de cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público, ao CAOP Criminal, bem como à
Secretaria-Geral para sua publicação no Diário Oficial.

6- Caso haja notícia de descumprimento da presente recomendação,
façam conclusos os expedientes informativos para adoção de
providências cabíveis.

CUMPRA-SE COM EXTREMA URGÊNCIA

Publique-se, registre-se.

Ipubi, 02 de outubro de 2018.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Promotor de Justiça de Ipubi

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM-PE

RECOMENDAÇÃO N° 05/2018

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotora de Justiça infrassignatário, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, incisos II e III,
da Constituição da República; art. 67, caput e § 2º, inciso II e V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, caput e incisos, e
parágrafo único, I e IV, da Lei nº 8.625, de 1993; art. 5º, inciso II e seu
parágrafo único, I a IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994; e,
ainda,

CONSIDERANDO as atribuições do MPPE no sentido de adotar as
medidas necessárias para fiscalizar a utilização e qualidade da água
distribuída por carros-pipa  (particulares ou administrados pelo Estado
de Pernambuco ou pelo Exército) na BARRAGEM DE SERRARIA  (
Brejinho-PE) assim como os efeitos da estiagem ;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco está estruturando os
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS)
para que possam contribuir com o monitoramento das rotas e os
destinos finais da água fornecida por meio de carros-pipa;

CONSIDERANDO a retirada de água desordenada na barragem de
Serraria  ( mais de 20 viagens por dia) por carros pipas de outros
Estados e até mesmo pelo exército, com consequente distribuição de
água com probabilidade imensa de contaminação, sendo imprópria para
consumo humano;
CONSIDERANDO que o fornecimento e o consumo de água sem o
devido controle de qualidade e tratamento adequado representam grave
risco à saúde humana, dada a probabilidade de transmissão de
doenças;
CONSIDERANDO que o Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Consumidor do MPPE implementou o
Programa “Água de Primeira”, que visa à melhoria da prestação do
serviço de fornecimento de água, e vem desenvolvendo ações
estratégicas;
CONSIDERANDO que constitui dever dos órgãos de saúde municipais a
fiscalização da qualidade da água distribuída à população;
CONSIDERANDO o teor normativo do art. 9º, do Decreto Federal nº
5.440, de 2005, que fixa critérios a serem obedecidos por prestadores
de serviço de transporte de água para consumo humano, inclusive por
meio de carros-pipa;
CONSIDERANDO o teor normativo do art. 15, da Portaria MS nº 2914,
de 2011, que estabelece o teor mínimo de cloro residual livre de 0,5
mg/L de água fornecida;
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CONSIDERANDO os dados e relatórios disponibilizados pela Secretaria
de Saúde do Estado de Pernambuco (cópia em anexo), que noticiam o
aumento dos surtos de  doenças transmitidas por água e alimentos
ocorridos em Pernambuco;

CONSIDERANDO, por fim, o elevado grau de probabilidade de existir
uma relação de causalidade entre o fornecimento de água sem o
adequado tratamento, principalmente por meio de carros-pipa, e os
surtos epidêmicos de doenças diarreicas agudas;

RESOLVE RECOMENDAR:

1) AosMunicípiode Brejinho, PE:
1.1. Exerçam, regular e continuamente, a vigilância da qualidade da
água em sua área de competência, em articulação com os responsáveis
pelo controle da qualidade da água para consumo humano;

Sugiro fixar placas nas entradas de acesso da barragem com os
seguintes avisos:

VISANDO A FISCALIZAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA
A POPULAÇÃO, TEM-SE QUE A RETIRADA DE ÁGUA DESTA
BARRAGEM É EFETUADA PARA A POPULAÇÃO RIBEIRINHA E
APENAS POR CARROS PIPAS DE PARTICULARES , DO ESTADO E
DO EXÉRCITO REGISTRADOS E AUTORIZADOS PELO MUNICÍPIO.

O MPPE ADVERTE QUE DISTRIBUIR ÁGUA IMPRÓPRIA AO
CONSUMO HUMANO ACARRETA EM TESE O CRIME DE
PERICLITAÇÃO A SAÚDE E A VIDA DE OUTREM ( ART 132 DO CP)
OU CRIME CONTRA SAÚDE PÚBLICA ( ART 267 E SEGUINTES) ,
PODENDO O VEÍCULO SER APREENDIDO PELA POLÍCIA PARA
FEITURA DOS PROCEDIMENTOS DEVIDOS ( PERÍCIA NA ÁGUA ,
ABERTURA DE PROCEDIMENTO POLICIAL ETC)

1.2. Executem as ações estabelecidas no VIGIAGUA, consideradas as
peculiaridades regionais e locais, nos termos da legislação do SUS;
1.3. Inspecionem o controle da qualidade da água produzida e
distribuída e as práticas operacionais adotadas no sistema ou solução
alternativa coletiva de abastecimento de água, notificando seus
respect ivos responsáveis para sanar a(s) i rregular idade(s)
ident i f icada(s);
1.4. Desenvolvam mecanismos e estratégias eficientes de fiscalização
dos carros-pipa que distribuem água no Município Brejinho-PE, com o
fim de analisar o cumprimento dos critérios e exigências previstas no art.
9º, do Decreto Federal nº 5.440, de 2005, bem como no art. 15, da
Portaria MS nº 2914/2011;
1.5. Forneçam formulários-padrão exigidos no § 2º, do art. 9º, do
Decreto Federal nº 5.440, de 2005, aos proprietários de carros-pipa em
situação regular;
1.6. Promovam o recolhimento a depósito público dos carros-pipa, sejam
estes particulares ou administrados pelo Estado de Pernambuco ou pelo
Exército, que não atendam aos critérios e exigências relativos aos
padrões de qualidade da água para consumo humano, liberando-os à
circulação somente após a satisfação dos requisitos;
1.7. Efetuem os cadastros dos carros-pipa que atuam nos limites do
Município, devendo constar, no mínimo, os dados referentes ao veículo,
proprietário, condutor e origem da fonte de água;
1.8. Mantenham articulação com as entidades de regulação quando
detectadas falhas relativas à qualidade dos serviços de abastecimento
de água, a fim de que sejam adotadas as providências concernentes a
sua área de competência;
1.9. Garantam informações à população sobre a qualidade da água para
consumo humano e os riscos à saúde associados, de acordo com
mecanismos e os instrumentos disciplinados no Decreto nº 5.440, de 4
de maio de 2005;
1.10. Executem as diretrizes de vigilância da qualidade da água para
consumo  humano definidas no âmbito nacional e estadual;

1.11. Promovam o cadastramento e autorização do fornecimento de
água tratada, por meio de solução alternativa coletiva, mediante
avaliação e aprovação dos documentos exigidos no art. 14, da Portaria
MS nº 2.914, de 2011;
1.12. Abstenham-se de autorizar o fornecimento de água para consumo
humano, por meio de solução alternativa coletiva, quando houver rede
de distribuição de água, exceto em situação de emergência e
intermitência;
1.13. Forneçam, por meio dos órgãos municipais de defesa civil ou
equivalentes, laudo mensal de potabilidade da água a ser distribuída,
quando esta não for proveniente de órgão competente de tratamento e
distribuição de água;
1.14. Fiscalizem, por intermédio dos órgãos municipais de defesa civil
ou equivalentes, as condições estruturais e sanitárias das cisternas dos
pontos de abastecimento, e promovam ações de fiscalização direta da
Operação Carro-Pipa;
1.15. Firmem parcerias com as polícias, órgãos e/ou entidades para
colaborar com os bloqueios e ações de fiscalização dos carros-pipa;
1.16. Reorganizem e atualizem os cadastros dos pipeiros, informando
ao Ministério Público todas as atualizações e as listagens com os dados
dos pipeiros (nome, identidade, CPF, endereço e telefone).

2) À COMPESA – Companhia Pernambucana de Saneamento:
2.1. Realize o cadastro dos proprietários de carros-pipa que lhes
prestam serviços;
2.2. Identifique os carros-pipa a seu serviço, com sinal distintivo
ostensivo – placa, adesivo, banner – em local afixado no veículo de fácil
e perfeita visualização, para conhecimento público;
2.3. Elabore tabela de distribuição de água por bairro/região, dando
ciência à população dos dias e horários em que a mesma ocorrerá;
2.4. Fiscalize os carros-pipa que distribuem água nos Municípios de
Brejinho-PE, com o fim de analisar o cumprimento dos critérios e
exigências previstas no art. 9º, do Decreto Federal nº 5.440, de 2005,
bem como no art. 15, da Portaria MS nº 2914, de 2011.

3) À 10ª GERES – Gerência Regional de Saúde de Pernambuco,
sediada em Afogados da Ingazeira, PE, e à APEVISA – Agência
Pernambucana de Vigilância Sanitária, no âmbito de suas respectivas
atribuições e competências:
3.1. Fiscalizem o cumprimento da Portaria MS nº 2.914, de 2011,
remetendo, mensalmente, a essa Promotoria de Justiça, relatório das
análises laboratoriais efetuadas nas coletas de água de carros-pipa no
Município de Brejinho-PE;
3.2. Em caso de constatação de ausência de cloração da água servida
nos carros-pipa, seja o fato noticiado imediatamente ao Ministério
Público, com a indicação do nome e endereço do responsável do
pipeiro;
3.3. Adotem as providências necessárias para efetuar o adequado
monitoramento da qualidade da água fornecida pelos carros pipa, bem
como para a realização de fiscalizações e bloqueios, inclusive com o
fornecimento das pastilhas de cloro; dos dosadores de cloro, PH e
turbidez da água; do hipoclorito de sódio para distribuição residencial na
zona rural, inclusive na zona urbana, quando recomendar a situação.

4) Disposições finais:
4.1. Determino, para efetiva divulgação e cumprimento desta
Recomendação:
a) o registro nesta Promotoria de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
ao  Conselho  Superior  do   Ministério   Público,  à Corregedoria Geral
do Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa da Cidadania e do Consumidor e da Saúde e à
Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
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à COMPESA, à X GERES e à APEVISA, para conhecimento e imediata
adoção das providências necessárias ao seu fiel cumprimento, no
âmbito de suas respectivas atribuições, requisitando-lhes, desde já,
informações, a serem prestadas no prazo de 30 (trinta) dias, sobre que
medidas foram adotadas ao acatamento desta recomendação;
A Prefeita Municipal para conhecimento e imediata adoção das
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, no âmbito de suas
respectivas atribuições, requisitando-lhes, desde já, informações, a
serem prestadas no prazo de 30 (trinta) dias, sobre que medidas foram
adotadas ao acatamento desta recomendação;
c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.
4.2. Após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, com ou sem as
respostas, conclusos os autos para nova deliberação, certificando-se;
4.3. Cientifique-se que o não atendimento à presente Recomendação
poderá implicar a adoção de medidas necessárias à sua implementação
por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à responsabilização
civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapetim-PE, 10 de outubro de 2018.

Lorena de Medeiros Santos
Promotora de Justiça de Itapetim

LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Promotor de Justiça de Itapetim

2ª Promotoria de Justiça de Araripina/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante que esta subscreve, em exercício na 2ª Promotoria de
Justiça de Araripina, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 129, inc. II, da Constituição Federal c/c art. 5º, parágrafo único,
inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações, art.
27, parágrafo único, inc. IV, da Lei nº 8.625/93, além do art. 201, inc.
VIII, da Lei nº 8.069/90 e, ainda,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a representação das moradoras do Sítio Lagoa de
Dentro de que a iniciativa privada está se utilizando dos recursos
hídricos de barragem existente no local, o que tem gerado o aumento do
grau de impurezas na água utilizada pelos moradores locais;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225 da Constituição Federal,
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, para assegurar a efetividade desse direito difuso
incumbe ao Poder Público definir, em todas as unidades da Federação,
espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através
de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos
atributos que justifiquem sua proteção, bem como proteger a fauna e
flora, vedadas na forma da lei as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, consoante os ditames dos incisos IV e VII do §1º do
art. 225 da Lex Matter;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003  /2018
Recife, 5 de outubro de 2018

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/12 – Código Florestal,
em seu art. 1º, parágrafo único, assevera como princípio a ação
governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando
o compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o
uso produtivo da terra e a preservação da água, do solo e da vegetação;

CONSIDERANDO que a população do Sítio Lagoa de Dentro utiliza-se
da lagoa constante das fotografias em anexo para uso próprio e
doméstico, bem como a referida lagoa confere condições de bem-estar
público aos moradores locais;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo Municipal tem o
poder de declarar áreas de preservação permanente, em virtude de
interesse social, visando assegurar condições de bem-estar público, nos
termos do art. 6º, VII, do Código Florestal;

CONSIDERANDO que a criação de área de preservação permanente no
local tem o condão de conferir maior proteção às águas da lagoa
localizada no Sítio Lagoa de Dentro, bem como aos moradores que se
utilizam delas;

RECOMENDA AO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE:

1. a expedição de Decreto declarando a área da lagoa localizada no
Sítio Lagoa de Dentro e seu entorno de interesse social a fim de
proteger a vegetação local, bem como assegurar condições de bem-
estar público, constituindo-a em área de preservação permanente.

DETERMINA, por fim, a remessa de cópia da presente Recomendação:

a) aos blogs, rádios e outros meios de comunicação para a devida
publicidade;

b) ao Prefeito Municipal de Araripina com cópia da mídia digital
constante dos autos;

c) à Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para fins
de publicação no Diário Oficial;

d) ao Presidente do Conselho Superior do MPPE, Corregedor-Geral do
MPPE, Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Meio
Ambiente, por meio eletrônico, para ciência.

Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta própria.

Araripina, 05 de outubro de 2018.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça

BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
2º Promotor de Justiça de Araripina

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POMBOS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, REPRESENTADO PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA,
EM EXERCÍCIO CUMULATIVO, GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA
DIAS KERSHAW, MUNICÍPIO DE POMBOS, REPRESENTANTES DA
PREFEITURA MUNICIPAL, CONSELHO TUTELAR, POLÍCIA MILITAR
DE PERNAMBUCO E POLÍCIA CIVIL.

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº T A C'
Recife, 5 de outubro de 2018
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serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
Órgãos Públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio público, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO a proximidade da 33ª FESTA DO ABACAXI neste
Município, prevista para os dias 11, 12, 13 e 14 de outubro de 2018.

CONSIDERANDO que há previsão de shows com diversas bandas
musicais e em tais eventos há grande concentração de pessoas, sendo
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas
alcoólicas, assim como atos de violência, e que muitas vezes tais
circunstâncias levam à ocorrência de crimes, acidentes, desrespeito aos
direitos de crianças e adolescentes, além de danos ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que nos locais do evento é comum que haja
frequência de crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados
dos pais ou responsáveis, por razões diversas;

CONSIDERANDO a possibilidade de situações de risco, em face da
falta de controle em relação ao horário dos eventos, propiciando o
acúmulo de pessoas até avançada hora dos dias seguintes, o aumento
de ocorrências delituosas e um natural desgaste do efetivo policial, em
face de ter que permanecer na rua além da jornada prevista;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidro podem ser utilizados como
arma;

CONSIDERANDO ser de atribuição do MUNICÍPIO DE POMBOS
ordenar a utilização do espaço público e coordenar a realização de
eventos nos municípios, para tanto devendo identificar, cadastrar,
registrar, fiscalizar e promover a ordenação da área urbana destinada ao
espaço de lazer e do turismo;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas verificada por
ocasião das referidas festividades impõe, dentre outras medidas, a
intervenção administrat iva munic ipal  sobre o t rânsi to e a
regulamentação de apresentações artísticas e outros eventos, a fim de
assegurar a segurança e a incolumidade das pessoas e do patrimônio e
o respeito ao meio ambiente, inclusive no que diz respeito à poluição
sonora;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de uma atuação planejada e
coordenada das autoridades locais;

CONSIDERANDO igualmente a necessidade de proteger a saúde, a
segurança, o sossego, a paz e o bem-estar dos cidadãos desta cidade;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, mediante os seguintes termos:

CLÁUSILA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança e na organização das programações artísticas e culturais, em
todos os eventos promovidos ou autorizados pela Prefeitura Municipal
de Pombos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
I – Informar oficialmente à Polícia Militar, à Polícia Civil e ao Conselho
Tutelar, dentre outros órgãos, a realização do evento, devendo constar,
entre outras informações, toda programação

(dia, horário, local, atrações artísticas, estimativa de público; etc);
II – Providenciar ou exigir dos organizadores do evento o alvará do
Corpo de Bombeiros, em relação à segurança das estruturas montadas
(palcos, camarotes, arquibancadas,etc), mantendo-os sob sua guarda
para fins de apresentação, caso seja requisitado, inclusive a intervenção
do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;
III - Providenciar, mediante a atuação de fiscais da prefeitura, para que
os eventos sejam iniciados a partir das 20h na quinta-feira dia 11, às
14h da sexta-feira dia 12 e às 10h no sábado e domingo dias 13 e 14 de
outubro de 2018, com previsão de encerramento e desligamento de todo
tipo de aparelho que emita som, em todos os focos de animação, no
máximo, às 02h;
IV - Disponibilizar banheiros públicos móveis para a população,
devidamente sinalizados e em locais adequados, na proporção de um
banheiro masculino e um feminino para cada 500 pessoas;
V – Providenciar atendimento médico de emergência na unidade
hospitalar do município, com no mínimo um médico socorrista, um
enfermeiro ou um técnico de enfermagem, bem como os respectivos
equipamentos para atendimento de urgência e ambulância de plantão;
VI- Divulgação da proibição de uso de recipientes de vidros no local do
evento e, em especial, para os vendedores ambulantes de bebidas,
advertindo-os para obrigatoriedade de uso de copos descartáveis e não
comercialização de bebidas em vasilhames de vidros. Disponibilizar
vasilhames plásticos descartáveis para a troca pelos vasilhames de
vidro contendo bebidas utilizados pelos populares que comparecerem
ao evento;
VII- Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados nas
proximidades dos locais dos eventos,  no sent ido de não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades no horário
do término, sob pena de cancelamento do alvará de funcionamento;
VIII – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;
IX- Escalar fiscais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no uso
do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurantes, ambulantes, etc;
X- Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária de
Energia Elétrica -CELPE, voltadas a evitar que haja suspensão ou
interrupção, ainda que momentânea, na distribuição de energia, nos dias
e horários dos eventos, inclusive, se for o caso, disponibilizando
geradores móveis de energia para o local;
XI – Incluir no alvará das barracas e ambulantes que comercializaram
bebidas alcoólicas no entorno da festa, que a venda de bebida alcoólica
e o som somente está autorizada até as 02h da madrugada.
XI – Disponibilizar um carro com motorista para os deslocamentos dos
Conselheiros Tutelares;
XI – Fiscalizar e impedir a saída de trios elétricos e carros de som em
situação irregular, sem licença ou autorização da Prefeitura, com o
auxílio da Polícia Militar;
XII – Fornecer alimentação para os Conselheiros Tutelares durante os
dias da festa.

CLAUSULA TERCEIRA: DA POLÍCIA MILITAR
I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;
II – Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, na fiscalização do uso de vasilhames de
plástico pelos comerciantes e público em geral, e no encerramento da
venda de bebidas alcoólicas;
III – Prestar toda segurança necessária nos polos de animação. Desde
já, saliente-se que os horários acima estabelecidos servem apenas
como um mecanismo de redução do número de ocorrências e não como
marco ou parâmetro para a retirada do
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policiamento ostensivo das ruas;
IV- Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento.

CLAUSULA QUARTA: DA POLÍCIA CIVIL
I – Escalar policiais civis para plantão policial e lavratura de
procedimentos policiais;
II – Realização de lavratura de Boletins de Ocorrência Policial e orientar
quanto ao encaminhamento à Delegacia de Plantão de Vitória de Santo
Antão ou Gravatá.

CLAUSULA QUINTA: DO CONSELHO TUTELAR
I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
prontidão, a partir das 19 até o término dos festejos e do horário da
venda de bebidas, às 03h;
II – Realizar vistoria no local da festa, às 19h, advertindo os presentes
sobre a proibição de venda de bebidas alcoólicas a menores de dezoito
anos e as punições para a exploração sexual infantil;
III – Atuar em regime de prontidão, todos os Conselheiros, com telefone
celular sempre ligado, para a eventualidade de ser chamado para
atender ocorrência com criança e adolescente.

CLÁUSULA SEXTA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
corrigidos monetariamente, a partir da data do fato, sem prejuízo das
sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo Municipal
da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial
do Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de
Pombos como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a
qualquer outro.

CLÁUSULA NONA – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir
da celebração, e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma
do Código de Processo Civil.
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, em cinco laudas, devidamente assinado,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado o
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data.
E por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Pombos, 05 de outubro de 2018.
 ______________________________________
GUSTAVO DIAS KERSHAW
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo
______________________________________
Representante Prefeitura Municipal de Pombos
_____________________________________
Representante da Polícia Militar/PE

______________________________________
Representante da Delegacia Municipal
_______________________________________
Presidente/Coordenador do Conselho Tutelar

25ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Ref.: Auto Principal 2018/211020
Portaria nº 18/2018  -  25º  PDJCC

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do 25º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Patrimônio Público (interesse
difuso), no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n°
8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art.
1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e, tendo dentre as suas atribuições
institucionais promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o patrimônio público, além de ter natureza
artística, histórica, estética e turística há se der entendido também como
um conjunto de bens e direitos de valor econômico da administração
direta, indireta e fundacional da União, dos Estados e dos Municípios,
cuja conservação é de interesse público e difuso;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP n° 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a remessa de documentos por parte da 32ª
Promotoria de Justiça de Defesa da cidadania ( Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente) dando conta de   irregularidades detectadas
na Tomada  de contas Especial nº  002/12,  instaurada no âmbito da
Controladoria Geral do Estado para apurar o cumprimento do convênio
001/2007, firmado entre a Secretaria de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos e o Movimento Tortura Nunca Mais;

CONSIDERANDO que esta Promotoria diligenciou no sentido de
solicitar saber quais as providências adotadas pela Controladoria Geral
do Estado acerca do assunto, para que a mesma desse notícia se havia
efetuado  a conclusão da referida tomada de contas com as correções
necessárias para a sua adequação à resolução TC nº 009/2005, uma
vez que havia recebido o referido processo desde o ano de 2014 com
esta finalidade;

CONSIDERANDO que, contudo, não houve resposta por parte da
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Controladoria Geral do Estado, até esta data, sobre a regularização  da
referida Tomada de Contas,  havendo necessidade de se aapurar o seu
desfecho, inclusive para aferição de responsabilidades e ressarcimento
do dano,
Esta Promotoria de Justiça RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados, no âmbito de suas atribuições, com a finalidade de
apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis,
determinando as seguintes providências:
1- Notificar o Controlador Geral do Estado de Pernambuco para
audiência nesta Promotoria, a fim de que preste esclarecimentos sobre
o desfecho da referida Tomada de Contas e informe sobre eventuais
medidas já adotadas no âmbito do Estado para ressarcimento do dano
apurado;
2-Oficiar ao Ministério Público de Contas do Estado para que informe se
o TCE/PE se pronunciou, em algum de seus julgamentos, sobre a
regularidade ou irregularidade do convênio do convênio 001/2007,
firmado entre a Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos e o Movimento Tortura Nunca Mais;
3-Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior do
MPPE e à Corregedoria Geral do MPPE;

Cumpra-se.
Recife, 05 de outubro de 2018.

Andrea Fernandes Nunes Padilha
Promotora de Justiça

ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
25º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRIMAVERA

Inquérito Civil Público nº 01/2014
Doc. nº

PORTARIA nº 23/2018

PRORROGAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do órgão de execução subscrevente, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, em especial, aquelas previstas nos
arts. 127 e 129 da Constituição Federal, no artigo 25 da Lei nº 8.625/93,
no artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 12/94, no artigo 8º da Lei
nº 7.347/85 e no artigo 1º da Resolução CSMP nº 1/2012;

CONSIDERANDO a instauração de Inquérito Civil para apurar supostas
irregularidades na admissão de pessoal sem concurso público no âmbito
da Prefeitura e Câmara de Vereadores de Primavera (“Projeto Admissão
Legal”);

CONSIDERANDO que o prazo de prorrogação terminará em 30/10/2018
e, até tal data, não será viável a conclusão do procedimento, ainda
sendo imprescindível a realização de diligências;

RESOLVE PRORROGAR por 01 (um) ano o prazo de conclusão do
presente INQUÉRITO CIVIL, nos termos do artigo 21 da Resolução
CSMP nº 1/2012.

Ato contínuo, determino:

1) a comunicação da presente deliberação ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do MPPE;

2) a remessa de cópia da presente à Secretaria Geral para publicação;

PORTARIA Nº  nº    23/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

3) o registro da presente portaria no Arquimedes e na planilha física
desta PJ, procedendo-se com as devidas anotações;

4) o cumprimento do despacho em anexo.

Primavera, 11 de outubro de 2018

THINNEKE HERNALSTEENS
Promotora de Justiça

THINNEKE HERNALSTEENS
Promotor de Justiça de Primavera

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/PE

Ref.: Procedimento Preparatório nº. 002/2014
Interessados: Secretaria Municipal de Educação de Terra Nova/PE e
Eliana Adonis da Silva Gonçalves
Infante: Elaine Yasmin Gonçalves da Silva
Assunto: Educação inclusiva para pessoa portadora de deficiência –
Síndrome de Down
Atos 2014/1561763
Doc. 4670723
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL nº. 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, artigo 8º,
§1º, da Lei nº. 7.347/85, artigo 25, inciso IV, da Lei nº. 8.625/93, artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12/94, atualizada pela Lei
Complementar nº. 21/98, e artigos 1º, 2º, inciso II, e 3º, todos da
Resolução RES-CSMP nº. 001/2012, vem expor o que se segue:
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatório nº. 002/2014,
que trata de denúncia formulada por Eliana Adonis da Silva Gonçalves e
através da qual alegou a denunciante ser genitora de Elaine Yasmin
Gonçalves da Silva, infante portadora de Síndrome de Down, cujo direito
à educação estaria sendo violado por não lhe ser dispensada atenção
especializada na escola onde matriculada, em razão do seu quadro
clínico;

CONSIDERANDO que a Lei nº. 9.394/96 preconiza que o ensino será
ministrado com base nos seguintes princípios, dentre outros: igualdade
de condições para o acesso e permanência na escola e garantia do
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida;

CONSIDERANDO que o referido diploma legal ainda preceitua em seu
artigo 58 ser a educação a “educação especial” a modalidade de
educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de
ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, sendo
asseguradas aos educandos: I - currículos, métodos, técnicas, recursos
educativos e organização específicos, para atender às suas
necessidades; II - terminalidade específica para aqueles que não
puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental,
em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor
tempo o programa escolar para os superdotados; III - professores com
especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento
especializado, bem como professores do ensino regular capacitados
para a integração desses educandos nas classes comuns; IV -
educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na
vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não
revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante
articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou
psicomotora; V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular;

CONSIDERANDO ainda que a mencionada Lei de Diretrizes e
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Bases da Educação dispõe em seu artigo 69 que “a União aplicará,
anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos,
compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e
desenvolvimento do ensino público”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 205, prevê
que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho”, devendo ser o ensino
ministrado com base nos seguintes princípios: “I - igualdade de
condições para o acesso e permanência na escola; II - liberdade de
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência
de instituições públicas e privadas de ensino; IV - gratuidade do ensino
público em estabelecimentos oficiais; V - valorização dos profissionais
da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira,
com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos,
aos das redes públicas; VI - gestão democrática do ensino público, na
forma da lei; VII - garantia de padrão de qualidade; VIII - piso salarial
profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública,
nos termos de lei federal;

CONSIDERANDO que o artigo 208, da Constituição Federal preceitua
que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de, dentre outros, atendimento educacional especializado aos
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 27, da Lei nº. 13.146/2015, “a
educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem”, incumbindo ao poder público assegurar, criar,
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: I - sistema
educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o
aprendizado ao longo de toda a vida; II - aprimoramento dos sistemas
educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência,
participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de
recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a
inclusão plena; III - projeto pedagógico que institucionalize o
atendimento educacional especializado, assim como os demais serviços
e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes
com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições
de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;
IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na
modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas; V - adoção de
medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o
desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência,
favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem
em inst i tuições de ensino; VI - pesquisas voltadas para o
desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de
materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia
assistiva; VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano
de atendimento educacional especializado, de organização de recursos
e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilidade
pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; VIII - participação dos
estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias
de atuação da comunidade escolar; IX - adoção de medidas de apoio
que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais,
vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a
criatividade, as habilidades e

os interesses do estudante com deficiência; X - adoção de práticas
pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e
continuada de professores e oferta de formação continuada para o
atendimento educacional especializado; XI - formação e disponibilização
de professores para o atendimento educacional especializado, de
tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais
de apoio; XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de
recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades
funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participação;
XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as demais
pessoas; XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas
relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de
conhecimento; XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de
condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no
sistema escolar; XVI - acessibilidade para todos os estudantes,
trabalhadores da educação e demais integrantes da comunidade escolar
às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as
modalidades, etapas e níveis de ensino; XVII - oferta de profissionais de
apoio escolar; XVIII - articulação intersetorial na implementação de
políticas públicas;

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº. 7.611/2011 assevera
que são objetivos do atendimento educacional especializado - AEE: I –
prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino
regular e garantir serviços de apoio especializados de acordo com as
necessidades individuais dos estudantes; II – garantir a transversalidade
das ações da educação especial no ensino regular; III – fomentar o
desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as
barreiras no processo de ensino e aprendizagem; e IV – assegurar
condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, etapas e
modalidades de ensino;

CONSIDERANDO existir no MEC o Programa “Implantação de Salas de
Recursos Multifuncionais”, criado para disponibilizar às escolas públicas
de ensino regular, conjunto de equipamentos de informática, mobiliários,
materiais pedagógicos e de acessibilidade para a organização do
espaço de atendimento educacional especializado;

CONSIDERANDO que para acessar o dito programa deve a Secretaria
de Educação apresentar a demanda no Plano de Ações Articuladas -
PAR e indicar as escolas a serem contempladas por meio do Sistema de
Gestão Tecnológica – SIGETEC;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127, da Constituição
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público, em
especial desta Promotoria de Justiça, a promoção e defesa do direito
humano à educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas cabíveis na
tutela de seus interesses coletivos, difusos e individuais homogêneos,
inclusive para fins de sanar as irregularidades e, se for o caso,
responsabilização dos agentes envolvidos;
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para regularizar o objeto do procedimento em comento,
vez que os elementos trazidos ainda são insuficientes para a formação
do convencimento e adoção de outras medidas,

RESOLVE, com fulcro no artigo 1º, caput, e artigo 2º, inciso II, da
Resolução RES-CSMP nº. 001/2012, INSTAURAR o presente
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de apurar a notícia trazida, para
completa elucidação dos fatos e a responsabilidade do(s) agente(s)
público(s) envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo:

1. O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação, com a juntada dos documentos
anexos;

2. A designação, nos termos do artigo 3º, inciso V, da Resolução RES-
CSMP n. 001/2012, da servidora Mônica Sampaio Dum, matrícula nº.
188.177-9, como Secretária;

3. Sem prejuízo do acima exposto, seja expedido ofício à Secretaria
Municipal de Educação, a fim de que, dentro em 15 (quinze) dias,
informe a esta Promotoria de Justiça:

3.1. Nome e endereço das escolas municipais, públicas e particulares de
educação infantil (LDB, art. 18, inciso II), bem assim o número de alunos
com deficiência matriculados segundo o tipo de deficiência: intelectual,
visual, auditiva, física e múltipla;

3.2. Nome das escolas municipais de ensino fundamental e médio e
seus respectivos endereços (LDB, art. 18, inciso I), bem assim o número
de alunos com deficiência matriculados e quais as deficiências
atendidas: intelectual, visual, auditiva, física e múltipla;

3.3. Se existe Política Municipal de Educação e, em caso positivo, se
dita política assegura a matrícula, na rede regular de ensino, de todo e
qualquer aluno independente do tipo de deficiência, enviando cópia da
documentação pertinente;

3.4. Se existe Conselho de Educação no município e, em caso
afirmativo, indicar qual o endereço e os representantes que o compõe;

3.5. O município respondeu ao censo escolar do Ministério da
Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais -
INEP? Em caso positivo, enviar cópia do resultado final dos dados dos
alunos com deficiência;

3.6. Quais os mecanismos que o município dispõe para dar suporte aos
alunos com deficiência matriculados na rede (material didático adaptado,
cadeira escolar especial, disponibilização de intérprete de Libras e
outros)?

3.7. Qual o montante de recursos investidos pela Secretaria Municipal
de Educação, especificando as fontes próprias ou oriundas de repasse
estadual ou federal. Especificar também o destino desse recurso (rede
própria ou conveniada).

4. Seja expedido ofício à Gerência Regional de Educação, em
Salgueiro/PE, a fim de que, dentro em 15 (quinze) dias, informe a esta
Promotoria de Justiça:

4.1. Quais as escolas públicas, estaduais e privadas, do ensino
fundamental e médio (LDB, art. 17, inciso III) que existem no município
de Terra Nova/PE? Nessas escolas há alunos com deficiência
matriculados? Em caso positivo, quais as deficiências atendidas:
intelectual, visual, auditiva, física e múltipla?

4.2. Quais as escolas especiais conveniadas com a Secretaria

Estadual de Educação para atendimento educacional especializado dos
alunos residentes no município de Terra Nova/PE?

4.3. Quais as providências tomadas pela Delegacia Regional de Ensino
para implantação da Deliberação nº. 68/07 – CEE?

4.4. Quais as providências tomadas pela Delegacia Regional de Ensino
para implantação da Resolução nº. 04/09 – CNE/CEB?

4.5. Quais os mecanismos que o Estado dispõe para dar suporte aos
alunos com deficiência matriculados na rede (material didático adaptado,
cadeira escolar especial, disponibilização de intérprete de Libras e
outros)?

5. Seja expedido ofício à Secretaria de Promoção Social, a fim de que,
dentro em 15 (quinze) dias, informe a esta Promotoria de Justiça se
existem entidades no Município de Terra Nova/PE que atendam as
pessoas com def ic iênc ia ,  a  ex is tênc ia  de convên ios  ou
credenciamentos, fornecendo os respectivos endereços e sua
distribuição por região/bairros;

6. Seja expedido ofício à Câmara Municipal de Terra Nova/PE, a fim de
que, dentro em 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Promotoria de
Justiça toda a legislação municipal em vigor e atinente a questão das
pessoas portadoras de deficiência e o acesso à educação;

7. Seja expedido ofício à Secretaria Municipal de Saúde, a fim de que,
dentro em 15 (quinze) dias, informe a esta Promotoria de Justiça quais
os equipamentos (entidades que prestam serviços de habilitação,
reabilitação e/ou fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional,
psicologia, oficinas terapêuticas, hidroterapias e outros), próprios ou
conveniados, disponibilizados pelo município para dar suporte à rede
regular de ensino municipal e estadual;

8. Seja expedido ofício à Prefeitura Municipal de Terra Nova/PE, a fim
de que, dentro em 15 (quinze) dias, informe a esta Promotoria de
Justiças se o município aderiu ao “Programa BPC na Escola”, previsto
na Portaria Normativa Interministerial nº. 18, de 24/04/07, e

8.1. Em caso negativo, justificar.

8.2. Em caso positivo:

8.2.1. Qual o número de BPC/LOAS cadastrados no município? Desse
número, quantas pessoas com deficiência, que recebem esse benefício
assistencial, estão matriculadas no sistema regular de ensino? Se
possível, especificar os números segundo os níveis de ensino
(educação infantil, ensino fundamental e médio);

8.2.2. Quais as principais barreiras de acesso e permanência na escola,
das pessoas com deficiência beneficiárias do BPC, encontradas pelo
grupo gestor desse Programa no município?

8.2.3. Já foram desenvolvidas estratégias para superação dessas
barreiras? Em caso positivo, quais são essas estratégias? Em caso
negativo, há previsão para tal definição?

8.2.4. Qual a verba recebida da União para implementação do
“Programa BPC na Escola”?

8.2.5. Na hipótese das barreiras já terem sido identificadas e as
estratégias já terem sido traçadas para eliminá-las, qual a verba que o
município recebeu da União para implementá-las? Qual a verba própria
que o município está destinando?

8.3. Houve adesão ao Programa “Implantação de Salas de Recursos
Multifuncionais”, do MEC?

8.4. Existem nas Escolas de Terra Nova/PE profissionais do
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quadro próprio, efetivos ou contratados, capacitados para o atendimento
de crianças/adolescentes portadores de necessidades especiais
Atendimento Educacional Especializado – AEE?

8.5. Qual o valor dos repasses recebidos da União e do Estado visando
a satisfação do direito à educação e quanto desta verba é destinada a
garantir a educação inclusiva (para portadores de necessidades
especiais)?

9. A remessa de cópia desta portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público, ao CAOP Educação
e à Secretaria-Geral do Ministério Público, nos termos do disposto no
artigo 3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº. 001/2012.

Terra Nova/PE, 03 de outubro de 2018

Raissa de Oliveira Santos Lima
Promotora de Justiça
Em exercício cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUBI-PE
PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 001/2018

O Ministério Público de Pernambuco, através do Promotor de Justiça
signatário, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Araripina, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV,
alínea “a”, da Lei Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO a informação do Comando da 9ª Companhia
Independente de Polícia Militar em Araripina, que exerce suas
atribuições também no Município de Ipubi, de que está programada a
realização de evento festivo no Distrito de Serra Branca para o dia 04 de
outubro de 2018;

CONSIDERANDO que efetivo das Forças de Segurança Pública está
direcionada aos trabalhos afetos à ocorrência das eleições no próximo
final de semana e, por conseguinte, não poderá atender a contento a
prestação da segurança pública no evento programado pelo Município
de Ipubi;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado e direito
e responsabilidade de todos, que visa à preservação da ordem pública e
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, nos termos do art. 144,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a hipótese se enquadra no disposto no art. 7º, da
Resolução RES-CSMP nº 001/2016 e art. 2º, §4º, da Resolução nº
023/2007 do CNMP

RESOLVE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório nº 001/2018, com fundamento
nos artigos 6º, inciso II, e 7º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012,
adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Procedimento Preparatório em tela, com as devidas
anotações em livro próprio;

2) Nomeie-se a servidora Ana Cássia Horácio Alencar, para exercer as
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

3) Após, expeça-se a recomendação em anexo com extrema urgência.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº Nº  001  / 2018
Recife, 2 de outubro de 2018

Ipubi-PE, 02 de outubro de 2018.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Promotor de Justiça de Ipubi

Compromisso com a Cidadania
Promotoria de Justiça da Comarca de Lagoa dos Gatos

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 001/2018
ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS QUE PROMOVAM A MELHORIA
NA SEGURANÇA E NA ORGANIZAÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES
ARTÍSTICAS E CULTURAIS,  EM TODOS OS EVENTOS
PROMOVIDOS OU AUTORIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAGOA DOS GATOS/PE
Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da
Constituição Federal, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através do Excelentíssimo Promotor de Justiça Bel.
L E A N D R O  G U E D E S  M A T O S ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d o
COMPROMITENTE, e, do outro lado, o MUNICÍPIO DE LAGOA DOS
GATOS, representado pela Procuradora Geral do Município, Dra.
MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS PEREIRA, OAB/PE 15.262, e a
POLÍCIA MILITAR, representada pelo comandante do destacamento de
Lagoa dos Gatos, SARGENTO ELIAS ALVES, Matrícula 920.650-7,
todos  aba ixo  denominados e  doravante  des ignados por
COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CONSIDERANDO que a cidade de Lagoa dos Gatos tradicionalmente
realiza festas populares de grande envergadura, ao longo do calendário
anual, tais como: carnaval, comemoração de padroeiro, aniversário da
cidade, festa junina, dentre outros eventos que concentram um público
expressivo, pelas dimensões tanto cultural como artísticas, razão pela
qual a segurança pública deve ser reforçada;
CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados nas festas passadas (São
João e aniversário da cidade), a Polícia Militar não comunicada com a
antecedência necessária para o planejamento da segurança do evento,
o que inviabilizou, inclusive, a disponibilização de reforço do efetivo
policial na quantidade adequada;
CONSIDERANDO que a falta de controle em relação ao horário de
encerramento dos shows proporciona o acúmulo de pessoas até
avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre outros fatos, o
significativo acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste
do efetivo policial, por ter que permanecer na rua além da jornada
prevista;
CONSIDERANDO a constatação de que, após o término dos eventos,
muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados
como focos de estacionamento de veículos, de variados tipos ou
espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou
aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios incômodos e
danos à saúde da população;
CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento de médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;
CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final;
CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos
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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



18Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 12 de outubro de 2018

pais ou responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se
tratarem de eventos públicos, que não demandam um maior controle no
acesso das pessoas aos polos de animação;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos eventos (palcos,
camarotes, arquibancadas, etc.), a fim de evitar acidentes que venham a
comprometer a integridade física e a saúde das pessoas;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;
CONSIDERANDO  a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e à segurança;
CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO – O presente termo tem por objeto o
estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na segurança e
organização das programações artísticas e culturais, em todos os
eventos promovidos ou autorizados pela Prefeitura Municipal de Lagoa
dos Gatos/PE;
CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Oficiar à Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público,
dentre outros órgãos, comunicando a realização do evento, COM UMA
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 (QUINZE) DIAS, devendo constar,
dentre outras informações, toda programação (dia, horário, local,
atrações artísticas, estimativa de público, etc);
II – Providenciar ou exigir dos organizadores do evento o alvará do
Corpo de Bombeiros, em relação à segurança das estruturas montadas
(palcos, camarotes, arquibancadas, etc), mantendo-os sob sua guarda
para fins de apresentação, caso seja requisitado, inclusive a intervenção
do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;
III – Providenciar, mediante a atuação dos fiscais da prefeitura, para que
os eventos sejam iniciados no horário programado, com previsão de
encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho que emita som,
em todos os focos de animação:
a) domingo/quinta: no máximo às 23h30, com tolerância de 30 minutos;
b) sexta/sábado e vésperas de feriado: no máximo à 01h30, com
tolerância de 30 minutos;
IV – Divulgação da proibição de uso de recipientes de vidros no local do
evento e, em especial, para os vendedores ambulantes de bebidas,
advertindo-os para a obrigatoriedade de uso de copos descartáveis e
não comercialização de bebidas em vasilhames de vidros;
V – Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados nas
proximidades dos locais dos eventos,  no sent ido de não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades logo após
o término dos shows, sob pena de cancelamento do alvará de
funcionamento;
VI – Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária
de Energia Elétrica – CELPE, voltadas a evitar que haja suspensão ou
interrupção, ainda que momentânea, na distribuição de energia, nos dias
e horários do evento, inclusive disponibilizando geradores móveis de
energia para o local.
VII – Providenciar atendimento médico de emergência na unidade
hospitalar do município, com, no mínimo, um médico plantonista, um
enfermeiro ou um técnico de enfermagem, bem

como os respectivos equipamentos para atendimento de urgência e
ambulância de plantão. Disponibilizar uma ambulância, no próprio local
do evento, com equipe composta por médico e enfermeiro ou auxiliar de
enfermagem;
VIII – Escalar fiscais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no
uso do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurantes, ambulantes, etc;
IX – Liberar um local público para que a Polícia Militar utilize como Posto
de Comando próximo aos palcos/centro dos festejos;
X – Disponibilizar banheiros públicos móveis para a população,
devidamente sinalizados e em locais adequados;
XI – Providenciar, no dia seguinte à realização do evento, a total limpeza
do local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira.
Parágrafo único: poderá ser firmada disposição diversa no tocante a
horários, devidamente acordada entre o Ministério Público, Prefeitura
Municipal e Polícia Militar.

CLÁUSULA 3ª: DA POLÍCIA MILITAR
I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;
II – Auxiliar diretamente no cumprimento dos horários de encerramento
dos shows, na fiscalização do uso de vasilhames de plástico pelos
comerciantes e público em geral;
III – Prestar toda segurança necessária nos polos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente dos
horários acordados de encerramento dos shows. Desde já, saliente-se
que os horários acima estabelecidos servem apenas como um
mecanismo de redução do número de ocorrências e não como marco ou
parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo das ruas;
IV – Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento;
V – Disponibilizar equipes de apoio ao serviço ordinário.

CLÁUSULA 4ª: DOS EVENTOS PARTICULARES EM VIAS PÚBLICAS
A realização de eventos particulares realizados em vias públicas
dependerá de prévia autorização da Prefeitura e de comunicação à
Polícia Militar, com a antecedência mínima de 15 dias, ressalvados os
pequenos eventos, que não reúnam número significativo de pessoas,
para os quais fica dispensada a comunicação prévia à PM.
CLÁUSULA 5ª: DO INADIMPLEMENTO
O descumprimento injustificado pelo MUNICÍPIO DE LAGOA DOS
GATOS das obrigações constantes deste Termo implicará na suspensão
de realização de festas/eventos por um período de 30 dias, e, em caso
de reincidência, no pagamento de multa pessoal pelo Prefeito(a), no
valor de R$ 20.000,00, corrigidos monetariamente, a partir da data do
fato, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis. O
descumprimento injustificado pela POLÍCIA MILITAR implicará na
expedição de ofício à Corregedoria da PM, para as devidas
providências, e, no caso de reincidência, no pagamento de multa de R$
20.000,00 (vinte mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da data
do fato, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis
PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo Municipal
da Criança e do Adolescente.
CLÁUSULA 6ª: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do Estado de
Pernambuco fará publicar em espaço próprio, no Diário Oficial, o
presente Termo de Ajustamento.
CLÁUSULA 7ª: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de LAGOA
DOS GATOS como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA 8ª: Este compromisso produzirá efeitos legais a
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partir da celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente termo,
devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Encaminhe-se cópia do presente Termo de Ajustamento de Conduta,
por meio eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público e ao
CAOP Cidadania, para monitoramento e registo, bem como à
Secretaria-Geral para publicação no Diário Oficial.

Seguem-se as assinaturas.

Lagoa dos Gatos, 10 de outubro de 2018.

LEANDRO GUEDES MATOS
Promotor de Justiça

MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS PEREIRA
Procuradora-Geral do Município de Lagoa dos Gatos

MARCELO ANTÔNIO DA SILVA
Assessor da Secretaria de Administração do Município

SARGENTO ELIAS ALVES
Comandante do destacamento da Polícia Militar de Lagoa dos Gatos

LEANDRO GUEDES MATOS
Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 114/18 – 11ª PJS
Ref.: NF nº 9525654
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:
Considerando o contido na notícia de fato em epígrafe no sentido de que
a usuária MSC estava encontrando dificuldades para realizar a
histeroscopia cirúrgica de que necessita no CISAM;
Considerando que, instada a se manifestar, a Diretoria do CISAM,
informou, por meio do Ofício GAB-DIR nº191/2018, que esse
procedimento deve ser marcado com a Dra. Cristina Rocha, e que,
àquele tempo, as marcações estariam esgotadas em função de haver
pacientes agendados até julho/agosto de 2018;
Considerando que através contato telefônico a noticiante informou que
para conseguir agendar a cirurgia deveria ligar no mês de dezembro de
2018, segundo o médico com o qual a mesma se consultou na data de
10/09/2018;
Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;
Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

DETERMINANDO à Secretaria desta Promotoria de Justiça o que

PORTARIA Nº Nº   114/18 – 11ª PJS
Recife, 27 de setembro de 2018

segue:
1.registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente Inquérito
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto “apurar o
fluxo para realização de Histeroscopia Cirúrgica no CISAM”;
2.remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;
3.comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;
4.oficie-se à Diretoria do CISAM, encaminhando-lhe cópia da  Notícia de
Fato em epígrafe, para que informe, no prazo de 20 dias, a data prevista
para a realização do procedimento de que necessita a usuária MSC;

 Recife, 27 de setembro de 2018.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
11º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
139/2018

O proprietário do Bar Doidos Bar, JOSÉ BATISTA DE FRANÇA SILVA,
CPF nº 035.955.434-24 e RG nº 5.271.252 SSP-PE, brasileiro, casado,
residente no Sítio Açudinho, Zona Rural, BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através
da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS
- PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo,  o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 139/2018
Recife, 10 de outubro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa
em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o proprietário do espaço acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável pelo Bar Doidos Bar,
obrigado manter o referido estabelecimento funcionando estando com
os seguintes documentos e comunicação a esta Promotoria de Justiça
sempre que houver quaisquer evento no referido:

a)Alvará Municipal de Funcionamento;
b)Inscrição Municipal de funcionamento da Vigilância Sanitária
Municipal.

CLÁUSULA II – Se obriga ainda a retirar as mesas e cadeiras da
calçada, bem como de quaisquer logradouros públicos, podendo utilizar
som em decíbel ambiente, ficando proibido ligar quaisquer sons
automotivos.

CLÁUSULA III – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA IV – o presente termo terá duração enquanto funcionar o
estabelecimento e terá eficácia de título executivo extrajudicial, em
conformidade com o que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 10 de outubro de 2018.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

JOSÉ BATISTA DE FRANÇA SILVA
Proprietário

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
140/2018

O proprietário do Bar de João Preto, JOÃO BATISTA DE ARAÚJO
SILVA, CPF nº 033.997.254-85 e RG nº 5.966.770 SSP-PE, brasileiro,
casado,  residente no Sítio Açudinho, Zona Rural, BREJO DA MADRE
DE DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo,  o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o proprietário do espaço acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável pelo Bar de João Preto,
obrigado manter o referido estabelecimento funcionando estando com
os seguintes documentos e comunicação a esta Promotoria de Justiça
sempre que houver quaisquer evento no referido:

a)Alvará Municipal de Funcionamento;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 140/2018
Recife, 10 de outubro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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b)Inscrição Municipal de funcionamento da Vigilância Sanitária
Municipal.

CLÁUSULA II – Se obriga ainda a retirar as mesas e cadeiras da
calçada, bem como de quaisquer logradouros públicos, podendo utilizar
som em decíbel ambiente, ficando proibido ligar quaisquer sons
automotivos.

CLÁUSULA III – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA IV – o presente termo terá duração enquanto funcionar o
estabelecimento e terá eficácia de título executivo extrajudicial, em
conformidade com o que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 10 de outubro de 2018.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

JOÃO BATISTA DE ARAÚJO SILVA
Proprietário

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
141/2018

O organizador da Festa a ser realizada no Recanto do Forró, localizada
na Rua Humberto Rocha Carvalho, nº 20, Distrito de Fazenda Nova,
JOSÉ RAMOS DOS SANTOS, RG nº 2.643.109 SDS-PE e CPF nº
450.044.124-72, brasileiro, casado, Empresário, residente na Rua
Humberto Rocha Carvalho,nº 20, Distrito de Fazenda Nova, BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a festa
com início das vinte e uma horas e término às vinte e quatro horas do
sábado (13.10.2018), sem tolerância, obrigado a afixar e manter
afixados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres:
“É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA
DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 141/2018
Recife, 11 de outubro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC e a apresentar o
Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 11 de outubro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

JOSÉ RAMOS DOS SANTOS
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE Catende

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

011-2018

       Arquimedes/MPPE
Nº Auto: 2017/2545095Nº Documento: 9988417

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Catende, com atuação na
defesa do patrimônio público, no uso das funções que lhe são conferidas
pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25,
inciso IV, da lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público – LONMP), arts. 1º a 4º, inciso IV , alínea “a” da lei
complementar estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público) e arts. 1º e 2º da resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação do procedimento preparatório 2017-
2545095.8415015, que apura possíveis irregularidades detectadas pela
fiscalização do Conselho de Alimentação Escolar - CAE - em junho de
2016 na Escola Estadual Sofia Feijó Sampaio, situada nesta comarca,
as quais, levadas ao conhecimento do Exm.º Sr. Secretário de Estado
da Educação em 28/7/2016 por meio do ofício 24/2016 daquele
conselho, não foram sanadas;

CONSIDERANDO que o referido procedimento encontra-se vencido e
insuscetível de prorrogação;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, caput, e parágrafo único da
resolução CSMP nº 001/2012, e do art. 2.º, §§ 6.º e 7.º da resolução n.º
023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do procedimento preparatório
e do inquérito civil;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do procedimento preparatório é de 90
(noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual período, e que, na
hipótese de vencimento desse prazo, deverá ser promovido o seu
arquivamento, ajuizada a respectiva ação civil pública ou promovida a
sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir a averiguação dos fatos
para o esclarecimento e adoção de medidas aplicáveis.

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento preparatório em inquérito civil,
com a finalidade de concluir as investigações iniciadas e apurar a
veracidade das notícias trazidas, determinando, desde logo:

1 - autue-se e registre-se a presente portaria no Arquimedes e na
planilha eletrônica desta promotoria de justiça;

2 - implementem-se as medidas constantes do despacho da fl. 99 do
referido PP;

3 - a remessa de cópia desta portaria ao Conselho Superior do
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Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - o encaminhamento de cópia da presente portaria, por meio
eletrônico, ao CAOPPPS, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para a devida publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Catende, 24 de agosto de 2018.

Bel. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Promotor de Justiça

RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
1º Promotor de Justiça de Catende

2ª Promotoria de Justiça Criminal de Ipojuca
PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL Nº 095/2010

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Trata-se do Procedimento de Investigação Criminal nº 095/2010,
instaurado para averiguar suposta prática de crime contra a ordem
tributária noticiada através de comunicação fiscal da Secretaria da
Fazenda de Pernambuco ao MPPE, iniciado em decorrência de
fiscalização que constatou a falta de recolhimento de ICMS pela TOTAL
DISTRIBUIDORA LTDA.

Considerando que o crédito tributário encontra-se segurando, esperando
apenas a sua conversão aos cofres do estado, conforme petição da
PGE às fls 307-308;

Considerando ainda que o pagamento do tributo a qualquer tempo
extingue a punibilidade;

Considerando que decorreu lapso temporal de mais 90 (noventa) dias
desde  a  ins tauração  do  p resen te  PROCEDIMENTO DE
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL, não havendo, no presente momento, a
possibilidade de conclusão, tendo em vista a necessidade de melhor
instruir os autos;

Ante o  exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, com fulcro no disposto no artigo 13, da Resolução
RES-CPJ nº 02/2018, de 24.04.2018, publicada no DOE de 27.04.2018
c/c Resolução nº 181/2017 só CNMP, PRORROGAR, por mais 90
(noventa) dias, o prazo para conclusão do presente procedimento
investigatório.

Desde já, DETERMINA:

1. Registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes.

2. Comunique-se ao Procurador-Geral de Justiça e à Corregedoria-Geral
do Ministério Público de Pernambuco, para fins do § 1º do art 13 da RES
CPJ 02/2018.

3. Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação.

4. Reitere-se o Oficio nº 090/2018 à PGE.

4. Após, voltem-me conclusos.

Ipojuca, 09 de outubro de 2018..

RINALDO JORGE DA SILVA
Promotor de Justiça

DESPACHO Nº -- DE PRORROGAÇÃO
Recife, 9 de outubro de 2018

RINALDO JORGE DA SILVA
2º Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PASSIRA-PE

Doc. nº 10196400

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DISCUTIR A EVASÃO E
BAIXA FREQUÊNCIA ESCOLAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASSIRA/PE, VISANDO A
REINTEGRAÇÃO DESSES ALUNOS (AS) À SALA DE AULA, BEM
COMO ESCLARECER SOBRE FUTURA RESPONSABILIZAÇÃO DE
PAIS/RESPONSÁVEIS EM CASO DE OMISSÃO.

 Aos 10 de Outubro de 2018, por volta das 14:00 horas no Plenário da
Câmara Municipal de Passira/PE. Sob a presidência do Excelentíssimo
Promotor de Justiça desta Comarca Dr. FABIANO MORAIS DE
HOLANDA BELTRÃO, realizou-se a audiência pública, para discutir a
evasão e baixa frequência escolar de crianças e adolescentes na rede
municipal de ensino de Passira/PE, visando a reintegração desses
alunos (as) à sala de aula, bem como esclarecer sobre futura
responsabilização de pais/responsáveis em caso de omissão, com a
presença do Coordenador do Caop Educação, Promotor de Justiça, Dr
Sérgio Souto Gadelha, da Prefeita Rênya Carla Medeiros da Silva, a
Secretária de Assistência Social, Karla Maísa, Secretária de Educação
Aurizete Bernardo, representantes do CREAS Everaldo Gomes e
Rafaela Melo, representantes do Conselho Tutelar Érico Almeida,
Jeovane e João Francisco, Coordenadora de Ensino Izabel Barros,
Vereadores Antônio Luís da Silva, Dedé da Cerâmica, Elias Gabriel,
Paulo Pereira e João Marcelo Bezerra, representantes da Polícia Militar,
Major Fabiano Rodrigues Lopes dos Santos, Sargento Daniele, pais e
responsáveis de alunos e toda a sociedade civil, para firmar o TAC
(Termo de Ajustamento de Conduta) compelindo os pais e responsáveis
das crianças e adolescentes em situação de evasão e baixa frequência
escolar a voltar a sala de aula.

Às 14:00 horas, sob a presidência do Promotor de Justiça, dando
abertura aos trabalhos, concedendo a palavra a Prefeita Rênya Carla
Medeiros da Silva. Em seguida, foi concedida a palavra a Secretária de
assistência Social, Karla Maísa, o Conselheiro Tutelar Érico Almeida,
Major Lopes, Sargento Daniele, Coordenadora Izabel Barros,
Vereadores Antônio Luís da Silva, Dedé da Cerâmica, Elias Gabriel,
Paulo Pereira, João Marcelo, Fia de Sebastião Luís, Vereador Cassiano,
Mães de Alunos Inácia Silva, Cleonice Maria, Ana Maria, Lindacilva e
Luciene da Silva, a Psicóloga Rafaela Melo, a Diretora da Escola
Intermediária Maria José de Medeiros Elielma e o Coordenador do Caop
Educação Dr. Sérgio Souto Gadelha.

Tendo em vista nada mais a tratar, o Presidente dos trabalhos
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada esta audiência
pública e mandou lavrar a presente ATA que depois de lida e assinada,
terá cópias encaminhadas para a devida publicação.

LISTA DE PESSOAS CADASTRADAS PARA EXPOR SUAS
CONSIDERAÇÕES SOBRE O TEMA ABORDADO.

Promotor de Justiça, Dr Sérgio Souto Gadelha;

Prefeita Rênya Carla Medeiros da Silva;

Secretária de assistência Social, Karla Maísa;

Coordenadora de Ensino Izabel Barros;

Conselho Tutelar Érico Almeida;

Coordenadora de Ensino Izabel Barros;

Vereadores Antônio Luís da Silva, Dedé da Cerâmica, Elias
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Gabriel, Paulo Pereira e João Marcelo Bezerra;

Major Fabiano Rodrigues Lopes dos Santos;

Mães de Alunos Inácia Silva, Cleonice Maria, Ana Maria, Lindacilva e
Luciene da Silva;

Psicóloga Rafaela Melo;

Diretora da Escola Intermediária Maria José de Medeiros Elielma;

Coordenador do Caop Educação Dr. Sérgio Souto Gadelha.

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO LIMOEIRO
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PP Nº 011/2017
EM INQUÉRITO CIVIL Nº 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante abaixo firmado, titular da 1º Promotoria de Justiça local,
com atribuições na defesa do Patrimônio Público e Social, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, II, da Constituição
Federal e art. 4°, 5º e 6º da Lei Complementar Estadual n° 12 de 27 de
dezembro de 1994; pelos artigos 25, 26 e 27 da Lei nº 8.625/93, pelo
art. 8º, § 1º, da Lei 7.347/85; pela Resolução 23/2007 do CNMP e pela
Resolução 001/2012 do CSMP-PE;

CONSIDERANDO o trâmite do Procedimento Preparatório 011/2017,
desta PJ, instaurado a partir de notícia de fato enviada a esta
Promotoria de Justiça pela OUVIDORIA DO MPPE em que se noticia
que MARIA IZABEL QUEIROZ AGUIAR, é servidora do município de
Limoeiro como Agente de Endemias, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, e do município de Passira/PE como Médica
Veterinária, inferindo-se haver acumulação indevida de cargos, em
desacordo, portanto, com o art. 37, XVI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que, segundo os documentos de fls. 07, a servidora
se encontra contratada por excepcional interesse público, na função de
veterinária do Município de Passira/PE, com carga horária de 20 (vinte
horas semanais), percebendo a remuneração correspondente;

CONSIDERANDO que,  a Prefeitura Municipal de Limoeiro informa que
a referida servidora mantém vínculo efetivo no cargo de agente de
combate as edemias (ACE), desde 09.02.2012, com carga horária de
180 h/a, recebendo pagamento do referindo vínculo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
através de diligências e colheita de provas;

RESOLVE, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP 001/2012, converter este Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL para completa elucidação dos fatos trazidos a esta
Promotoria de Justiça, através de depoimentos, certidões, perícias e
demais diligências, com fins de fundamentar a propositura de ação civil
pública, outras medidas judiciais cabíveis ou o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei.

Desde logo, DETERMINA:

1) autuação do Inquérito Civil convertido, com as devidas anotações no
registro pertinente;
2) remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do
Ministério Público, em meio magnético, para publicação no Diário Oficial;

INQUÉRITO CIVIL Nº Nº 001/2018
Recife, 4 de setembro de 2018

3) comunicações de estilo ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral
do Ministério Público;
4) seja notificada Maria Izabel Queiroz Aguiar a fim de que preste
informações sobre sua situação atual, bem como tome as providências,
no prazo de 15 (quinze) dias, para regularizar sua situação, optando
pelo cargo;
5) registros necessários no Arquimedes.

Limoeiro, 04 de setembro de 2.018.

PAULO DIEGO SALES BRITO
Promotor de Justiça

PAULO DIEGO SALES BRITO
1º Promotor de Justiça de Limoeiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

R A T I F I C O  o  T e r m o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  n . º
0128.2018.CCD.IN.0019.MPPE (PEIntegrado), da Comissão
Permanente de Licitação - CPL/SRP, com fundamento no Art. 25, inciso
II, c/c Art. 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações posteriores, objetivando a contratação do CENTRO DE
ESTUDO CONTÁBEIS E ADMINISTRATIVOS LTDA - CESCAD, CNPJ
n.º 05.651.417/0001-38, visando a capacitação de 25 (vinte e cinco)
servidores desta PGJ, através do Curso “Prática em Elaboração e
Análise das Demonstrações Contábeis (De acordo com a nova Lei das
S/A com BP, DRE, DLPA, DMPL, DFC, DVA e NE)”, com 16h/aula, a ser
realizado nesta cidade, no período de 26/11/2018 a 29/11/2018, pelo
valor unitário de R$ 480,00, perfazendo o valor total de R$ 12.000,00
(doze mil reais). DETERMINO que sejam adotados os procedimentos
necessários à contratação da supracitada empresa.

Recife, 11 de outubro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral do Ministério Público

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº n.º 0128.2018
Recife, 11 de outubro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE EDITAL
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0103.2018.CPL.PE.0039.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2018

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)
OBJETO: Aquisição de equipamentos eletroeletrônicos - TV SMART e
Computador Portátil (notebook) - para premiações do CONCURSO
EDUCAÇÃO CONTRA CORRUPÇÃO E A SONEGAÇÃO, realizada pela
Procuradoria Geral de Justiça-PGJ em parceria com a Secretaria da
Fazenda de Pernambuco - SEFAZ/PE e a Secretaria de Educação do
Estado de Pernambuco - SEE/PE.

DATA DA ABERTURA: 25/10/2018

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 25/10/2018, quinta-feira, às 14h00;
Abertura das Propostas: 25/10/2018, às 14h10; Início da Disputa:
25/10/2018, às 14h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor estimado: R$
20.645,55. As
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dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através dos
telefones (81) 3182-7361/7362.

Recife, 11 de outubro de 2018.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL

AVISO DE IMPUGNAÇAO AO EDITAL
PROCESSO ELETRÔNICO 0117.2018.CPL.PE.0040.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2018

OBJETO: Aquisição e instalação de solução de controle de acesso
como acessório auxiliar na segurança das edificações do Edf. Roberto
Lyra (Edf. Sede), situado a Rua Imperador Dom Pedro II, nº 473, bairro
de Santo Antônio e Edf. Paulo Cavalcanti, situado a Av. Visconde de
Suassuna, nº 99, Boa Vista - Recife, em conformidade com o Anexo V -
Termo de Referência do Edital.

A Pregoeira comunica aos interessados na licitação em epígrafe, que a
empresa   HEXA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ n.º 18.190.056/0001-11, requereu  impugnação ao Edital
do Pregão acima mencionado.

Recife, 11 de outubro de 2018.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.052/2018 
 

 
Onde se lê: 

 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 

de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 

Promotorias que compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a 

circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição do 

Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

13/10/2018 SÁBADO 18h às 7h59min RECIFE Francisco Edilson de Sá Júnior  

16/10/2018 TERÇA-FEIRA 18h às 7h59min RECIFE Helena Martins Gomes e Silva  

 

 

Leia-se: 

 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 

de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 

Promotorias que compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a 

circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição do 

Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

13/10/2018 SÁBADO 18h às 7h59min RECIFE Helena Martins Gomes e Silva  

16/10/2018 TERÇA-FEIRA 18h às 7h59min RECIFE Francisco Edilson de Sá Júnior  
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.053/2018 
 
 
Onde se lê: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Avenida Visconde de Suassuna, 99, edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

12.10.2018* Sexta-feira* 
13 às 17h Recife Raimunda Nonata Borges Piauilino 

Fernandes 

20.10.2018 Sábado 
13 às 17h Recife Roberto Burlamaque Catunda 

Sobrinho 

*Dia de Nossa senhora Aparecida – Padroeira do Brasil. 
 
Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Avenida Visconde de Suassuna, 99, edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

12.10.2018* Sexta-feira* 
13 às 17h Recife Roberto Burlamaque Catunda 

Sobrinho 

20.10.2018 Sábado 
13 às 17h Recife Raimunda Nonata Borges Piauilino 

Fernandes 

*Dia de Nossa senhora Aparecida – Padroeira do Brasil. 
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ANEXO DA PORTARIA POR- PGJ Nº 2.054/2018 

 

Nome Matrícula Início do 

mandato 

Cargo 

LEONARDO DE ANDRADE 

JORDÃO DE VASCONCELOS     

(Presidente) 

189.378-5 22/12/2016 Técnico Ministerial – 

Área Administrativa 

FILIPE FERRÃO DE OLIVEIRA   189.508-7 06/12/2017 Analista Ministerial – 

Área Jurídica 

MARIA CLARINDA RIBEIRO 

DUARTE TIBLE 
 

189.480-3 09/01/2017 Analista Ministerial – 

Área Jurídica 

SAMUEL CAMPOS DE 

ALBUQUERQUE MENDONÇA 

188.689-4 24/05/2017 Técnico Ministerial - 

Área Administrativa 

NELSON FERREIRA PEREIRA 

DE BARROS JUNIOR 

188.674-6 11/10/2018 Técnico Ministerial – 

Área Administrativa 
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ANEXO DA IN PGJ Nº 002/2017 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES 

TABELAS DE SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA CONSOLIDADAS 

 

 

CAPITAL 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
1º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

1ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
60º PJ Crim 

Capital 
59º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
2º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

2ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
1º PJ Crim 

Capital 
60º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
3º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

3ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
2º PJ Crim 

Capital 
1º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
4º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

4ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
3º PJ Crim 

Capital 
2º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
5º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

5ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
4º PJ Crim 

Capital 
3º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
6º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

6ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
5º PJ Crim 

Capital 
4º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
7º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

7ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
6º PJ Crim 

Capital 
5º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
8º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

8ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
7º PJ Crim 

Capital 
6º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
9º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

17ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
8º PJ Crim 

Capital 
7º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
10º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

9ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
9º PJ Crim 

Capital 
8º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
11º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

10ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
10º PJ Crim 

Capital 
9º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
12º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

11ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
11º PJ Crim 

Capital 
10º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
13º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

14ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
12º PJ Crim 

Capital 
11º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
14º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

V. de Crimes 
contra Adm. Pub. 

Ordem Trib. 
PJ Sub. Capital 

22º PJ Crim 
Capital 

35º PJ Crim 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
15º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

1ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
18º PJ Crim 

Capital 
50º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
16º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

2ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
15º PJ Crim 

Capital 
17º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
17º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

1ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
50º PJ Crim 

Capital 
16º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
18º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

2ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
17º PJ Crim 

Capital 
49º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
19º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

2ª V. de 
Execuções 

Penais 

PJ Sub. Capital 
54º PJ Crim 

Capital 
21º PJ Crim 

Capital 

Recife Promotoria 3ª 20º Promotor Execuções PJ Sub. Capital 21º PJ Crim 54º PJ Crim 
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de Justiça 
Criminal 

de Justiça 
Criminal 

Penais e Penas 
Alternativas 

Capital Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
21º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

1ª V. de 
Execuções 

Penais 

PJ Sub. Capital 
20º PJ Crim 

Capital 
19º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
22º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

V. de Auditoria de 
Justiça Militar 

Estadual 
PJ Sub. Capital 

14º PJ Crim 
Capital 

36º PJ Crim 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
23º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

15ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
13º PJ Crim 

Capital 
12º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
24º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

1ª V. de Crimes 
contra a Criança 
e o Adolescente 

PJ Sub. Capital 
43º PJ Crim 

Capital 
51º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
25º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
26º PJ Crim 

Capital 
27º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
26º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
27º PJ Crim 

Capital 
28º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
27º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
28º PJ Crim 

Capital 
29º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
28º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
29º PJ Crim 

Capital 
30º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
29º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
30º PJ Crim 

Capital 
38º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
30º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
38º PJ Crim 

Capital 
39º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
31º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

1º Juizado 
Especial Criminal 

PJ Sub. Capital 
32º PJ Crim 

Capital 
34º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
32º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

3º Juizado 
Especial Criminal 

PJ Sub. Capital 
31º PJ Crim 

Capital 
48º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
33º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

2º Juizado 
Especial Criminal 

PJ Sub. Capital 
PJ 

Especializada 
do Torcedor 

32º PJ Crim 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
34º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

4º Juizado 
Especial Criminal 

PJ Sub. Capital 
48º PJ Crim 

Capital 

PJ 
Especializada 
do Torcedor 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
35º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Corregedoria 
SDS 

PJ Sub. Capital 
36º PJ Crim 

Capital 
22º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
36º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Corregedoria 
SDS 

PJ Sub. Capital 
35º PJ Crim 

Capital 
14º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
37º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

19ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
23º PJ Crim 

Capital 
13º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
38º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
39º PJ Crim 

Capital 
40º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
39º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
40º PJ Crim 

Capital 
41º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
40º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
41º PJ Crim 

Capital 
47º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
41º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
47º PJ Crim 

Capital 
52º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
42º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

12ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
37º PJ Crim 

Capital 
23º PJ Crim 

Capital 

Recife Promotoria 3ª 43º Promotor 2ª V. de Crimes PJ Sub. Capital 24º PJ Crim 44º PJ Crim 
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de Justiça 
Criminal 

de Justiça 
Criminal 

contra a Criança 
e o Adolescente 

Capital Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
44º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

1ª Vara de 
Violência 

Doméstica e 
Familiar contra a 

Mulher 

PJ Sub. Capital 
51º PJ Crim 

Capital 
43º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
45º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

3ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
56º PJ Crim 

Capital 
46º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
46º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

4ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
55º PJ Crim 

Capital 
45º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
47º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
52º PJ Crim 

Capital 
53º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
48º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Juizado Especial 
Criminal do Idoso 

PJ Sub. Capital 
34º PJ Crim 

Capital 
33º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
49º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

1ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
16º PJ Crim 

Capital 
18º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
50º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

2ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
49º PJ Crim 

Capital 
15º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
51º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

2ª Vara de 
Violência 

Doméstica e 
Familiar contra a 

Mulher 

PJ Sub. Capital 
44º PJ Crim 

Capital 
24º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
52º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
53º PJ Crim 

Capital 
25º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
53º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos MP 

PJ Sub. Capital 
25º PJ Crim 

Capital 
26º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
54º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

Vara de 
Execução Penal 

da Capital 
PJ Sub. Capital 

19º PJ Crim 
Capital 

20º PJ Crim 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
55º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

3ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
46º PJ Crim 

Capital 
56º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
56º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

4ª V. do Tribunal 
do Júri 

PJ Sub. Capital 
45º PJ Crim 

Capital 
55º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
57º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

13ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
42º PJ Crim 

Capital 
37º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
58º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

20ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
57º PJ Crim 

Capital 
42º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
59º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

16ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
58º PJ Crim 

Capital 
57º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 
60º Promotor 

de Justiça 
Criminal 

18ª V. Criminal PJ Sub. Capital 
59º PJ Crim 

Capital 
58º PJ Crim 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 
Criminal 

3ª 

Promotoria 
de Justiça 

Especializada 
do Torcedor 

Juizado Especial 
do Torcedor 

PJ Sub. Capital 
33º PJ Crim 

Capital 
31º PJ Crim 

Capital 

 
Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

1º Promotor 
de Justiça 

Cível 

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 
6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 
11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 

15ª, 16ª e 17ª 
Varas Cíveis, 
seção B, da 

Capital 

PJ Sub. Capital 
31º PJ Civ 

Capital 
2º PJ Civ 
Capital 

Recife Promotoria 3ª 2º Promotor 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, PJ Sub. Capital 24º PJ Civ 1º PJ Civ 
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de Justiça 
Cível 

de Justiça 
Cível 

22ª, 23ª, 24ª, 25ª, 
26ª, 27ª, 28ª, 29ª, 
30ª, 31ª, 32ª, 33ª 

e 34ª Varas 
Cíveis, seção B, 

da Capital 

Capital Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

3º Promotor 
de Justiça 

Cível 

5ª V. de 
Sucessões e 
Reg. Públicos 

PJ Sub. Capital 
16º PJ Civ 

Capital 
18º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

4º Promotor 
de Justiça 

Cível 

5ª V. de Família e 
Reg. Civil 

PJ Sub. Capital 
5º PJ Civ 
Capital 

6º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

5º Promotor 
de Justiça 

Cível 

6ª V. de Família e 
Reg. Civil 

PJ Sub. Capital 
6º PJ Civ 
Capital 

7º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

6º Promotor 
de Justiça 

Cível 

7ª V. de Família e 
Reg. Civil 

PJ Sub. Capital 
7º PJ Civ 
Capital 

8º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

7º Promotor 
de Justiça 

Cível 

8ª V. de Família e 
Reg. Civil 

PJ Sub. Capital 
8º PJ Civ 
Capital 

9º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

8º Promotor 
de Justiça 

Cível 

1ª V. de Família e 
Registro Civil 

PJ Sub. Capital 
9º PJ Civ 
Capital 

10º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

9º Promotor 
de Justiça 

Cível 

2ª V. de Família e 
Registro Civil 

PJ Sub. Capital 
10º PJ Civ 

Capital 
11º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

10º Promotor 
de Justiça 

Cível 

3ª V. de Família e 
Registro Civil 

PJ Sub. Capital 
11º PJ Civ 

Capital 
12º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

11º Promotor 
de Justiça 

Cível 

4ª V. de Família e 
Registro Civil 

PJ Sub. Capital 
12º PJ Civ 

Capital 
13º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

12º Promotor 
de Justiça 

Cível 

9ª V. de Família e 
Registro Civil 

PJ Sub. Capital 
13º PJ Civ 

Capital 
15º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

13º Promotor 
de Justiça 

Cível 

10ª V. de Família 
e Registro Civil 

PJ Sub. Capital 
15º PJ Civ 

Capital 
23º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

15º Promotor 
de Justiça 

Cível 

11ª V. de Família 
e Registro Civil 

PJ Sub. Capital 
23º PJ Civ 

Capital 
32º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

16º Promotor 
de Justiça 

Cível 

1ª e 2ª V. de 
Sucessões e 

Registros 
Públicos 

PJ Sub. Capital 
18º PJ Civ 

Capital 
3º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

18º Promotor 
de Justiça 

Cível 

3ª e 4ª V. de 
Sucessões e 

Registros 
Públicos 

PJ Sub. Capital 
3º PJ Civ 
Capital 

16º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

20º Promotor 
de Justiça 

Cível 

2ª e 3ª Varas da 
Fazenda Pública 

PJ Sub. Capital 
26º PJ Civ 

Capital 
25º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

22º Promotor 
de Justiça 

Cível 

4ª e 5ª Varas da 
Fazenda Pública 

PJ Sub. Capital 
25º PJ Civ 

Capital 
26º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

23º Promotor 
de Justiça 

Cível 

Central de 
mediação, 

Conciliação e 
Arbitragem, 

Cartas de Ordem, 
Precatórias e 
Rogatórias e 

Colégio Recursal 
Cível 

PJ Sub. Capital 
32º PJ Civ 

Capital 
4º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

24º Promotor 
de Justiça 

Cível 

18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 
22ª, 23ª, 24ª, 25ª, 
26ª, 27ª, 28ª, 29ª, 
30ª, 31ª, 32ª, 33ª 

PJ Sub. Capital 
2º PJ Civ 
Capital 

31º PJ Civ 
Capital 
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e 34ª Varas 
Cíveis, seção A, 

da Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

25º Promotor 
de Justiça 

Cível 

1ª e 7ª Varas da 
Fazenda Pública 

PJ Sub. Capital 
22º PJ Civ 

Capital 
20º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

26º Promotor 
de Justiça 

Cível 

6ª e 8ª Varas da 
Fazenda Pública 

PJ Sub. Capital 
20º PJ Civ 

Capital 
22º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

31º Promotor 
de Justiça 

Cível 

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 
6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 
11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 

15ª, 16ª e 17ª 
Varas Cíveis, 
seção A, da 

Capital 

PJ Sub. Capital 
1º PJ Civ 
Capital 

24º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotoria 
de Justiça 

Cível 
3ª 

32º Promotor 
de Justiça 

Cível 

12ª V. de Família 
e Registro Civil 

PJ Sub. Capital 
4º PJ Civ 
Capital 

5º PJ Civ 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

1º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

1ª V. da Infância 
e Juventude 

PJ Sub. Capital 
3º PJ Cid 
Capital 

2º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

2º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

2ª V. da Infância 
e Juventude 

PJ Sub. Capital 
4º PJ Cid 
Capital 

33º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

3º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

1ª V. da Infância 
e Juventude 

PJ Sub. Capital 
1º PJ Cid 
Capital 

32º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

4º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

2ª V. da Infância 
e Juventude 

PJ Sub. Capital 
2º PJ Cid 
Capital 

3º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

5º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude (Atos 

infracionais) 
PJ Sub. Capital 

23º PJ Cid 
Capital 

39º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

6º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Inf. e Juv. 
(Execução de 

Medidas 
sócioeducativas) 

PJ Sub. Capital 
39º PJ Cid 

Capital 
5º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

7º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa de 

Direitos Humanos 

PJ Sub. Capital 
8º PJ Cid 
Capital 

11º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

8º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa de 

Direitos Humanos 

PJ Sub. Capital 
7º PJ Cid 
Capital 

34º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

9º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Tutela de 
Fundações, 
Entidades e 

Organizações 
Sociais 

PJ Sub. Capital 
10º PJ Cid 

Capital 
14º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

10º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Tutela de 
Fundações, 
Entidades e 

Organizações 
Sociais 

PJ Sub. Capital 
9º PJ Cid 
Capital 

44º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

11º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa à Saúde 

PJ Sub. Capital 
34º PJ Cid 

Capital 
7º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 

3ª 
12º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 

Meio Ambiente e 
Patrimônio 

Histórico-Cultural 
PJ Sub. Capital 

13º PJ Cid 
Capital 

20º PJ Cid 
Capital 
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Cidadania Cidadania 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

13º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Meio Ambiente e 
Patrimônio 

Histórico-Cultural 
PJ Sub. Capital 

12º PJ Cid 
Capital 

35º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

14º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do 
Patrimônio 

Público 

PJ Sub. Capital 
15º PJ Cid 

Capital 
9º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

15º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do 
Patrimônio 

Público 

PJ Sub. Capital 
25º PJCid 

Capital 
26º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

16º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa dos 
Direitos do 

Consumidor 

PJ Sub. Capital 
17º PJ Cid 

Capital 
18º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

17º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa dos 
Direitos do 

Consumidor 

PJ Sub. Capital 
16º PJ Cid 

Capital 
19º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

18º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa dos 
Direitos do 

Consumidor 

PJ Sub. Capital 
19º PJ Cid 

Capital 
17º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

19º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa dos 
Direitos do 

Consumidor 

PJ Sub. Capital 
18º PJ Cid 

Capital 
16º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

20º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Habitação e 
Urbanismo 

PJ Sub. Capital 
35º PJ Cid 

Capital 
12º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

21º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

1ª e 2ª V. de 
Acidentes do 

Trabalho 

PJ Sub. Capital 
30º PJ Cid 

Capital 
31º PJ Civ 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

22º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do Direito 

à Educação 

PJ Sub. Capital 
28º PJ Cid 

Capital 
29º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

23º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude (Atos 

Infracionais) 
PJ Sub. Capital 

24ª PJ Cid 
Capital 

42ª PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

24º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude (Atos 

Infracionais) 
PJ Sub. Capital 

41º PJ Cid 
Capital 

6º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

25º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do 
Patrimônio 

Público 

PJ Sub. Capital 
26º PJ Cid 

Capital 
27º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

26º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do 
Patrimônio 

Público 

PJ Sub. Capital 
27º PJ Cid 

Capital 
43º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

27º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do 
Patrimônio 

Público 

PJ Sub. Capital 
43º PJ Cid 

Capital 
15º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

28º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do Direito 

à Educação 

PJ Sub. Capital 
29º PJ Cid 

Capital 
22º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 

3ª 
29º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 

Promoção e 
Defesa do Direito 

à Educação 

PJ Sub. Capital 
22º PJ Cid 

Capital 
28º PJ Cid 

Capital 

ANEXOS - DESPACHO Nº 144

ANEXOS - DESPACHO Nº 144



 

Cidadania Cidadania 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

30º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa dos 

Direitos Humanos 
à Pessoa Idosa 

PJ Sub. Capital 
31º PJ Cid 

Capital 
36º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

31º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa da 

Função Social da 
Propriedade 

Rural 

PJ Sub. Capital 
36º PJ Cid 

Capital 
21º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

32º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude 

(Extra-Judicial) 
PJ Sub. Capital 

33º PJ Cid 
Capital 

4º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

33º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude 

(Extra-Judicial) 
PJ Sub. Capital 

32º PJ Cid 
Capital 

1º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

34º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa à Saúde 

PJ Sub. Capital 
11º PJ Cid 

Capital 
8º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

35º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Habitação e 
Urbanismo 

PJ Sub. Capital 
20º PJ Cid 

Capital 
13º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

36º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do Direito 

Humano ao 
Transporte 

PJ Sub. Capital 
21º PJ Cid 

Capital 
30º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

39º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Inf. e Juv. 
(Execução de 

Medidas 
sócioeducativas) 

PJ Sub. Capital 
6º PJ Cid 
Capital 

41º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

41º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude 

(Atos 
Infracionais) 

PJ Sub. Capital 
42º PJ Cid 

Capital 
24º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

42º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude 

(Atos 
Infracionais) 

PJ Sub. Capital 
5º PJ Cid 
Capital 

23º PJ Cid 
Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

43º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do 
Patrimônio 

Público 

PJ Sub. Capital 
44º PJ Cid 

Capital 
25º PJ Cid 

Capital 

Recife 

Promotorias 
de Justiça 
Defesa da 
Cidadania 

3ª 

44º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Promoção e 
Defesa do 
Patrimônio 

Público 

PJ Sub. Capital 
14º PJ Cid 

Capital 
10º PJ Cid 

Capital 
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1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - SALGUEIRO 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Araripina 
Promotoria de Justiça de 

Araripina 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

1ª Vara PJ Sub 1ª Circ 2 PJ Araripina PJ Trindade 

Araripina 
Promotoria de Justiça de 

Araripina 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 

2ª Vara 
(Infância e 
Juventude) 

PJ Sub 1ª Circ 

1 PJ Araripina PJ Ipubi 

Ouricuri 
Promotoria de Justiça de 

Ouricuri 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

1ª Vara 
PJ Sub 1ª Circ 

2ª PJ Ouricuri PJ Exu 

Ouricuri 
Promotoria de Justiça de 

Ouricuri 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 

2ª Vara 
(Infância e 
Juventude) 

PJ Sub 1ª Circ 1 PJ Ouricuri PJ Parnamirim 

Salgueiro 
Promotoria de Justiça de  

Salgueiro 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

1ª Vara 
PJ Sub 1ª Circ 

3 PJ Salgueiro 2 PJ Salgueiro 

Salgueiro 
Promotoria de Justiça de 

Salgueiro 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 

2ª Vara 
(Infância e 
Juventude) 

PJ Sub 1ª Circ 

1 PJ Salgueiro 3 PJ Salgueiro 

Salgueiro 
Promotoria de Justiça de 

Salgueiro 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça 

Feitos 
Criminais 

PJ Sub 1ª Circ 2 PJ Salgueiro 1 PJ Salgueiro 

Bodocó 
Promotoria de Justiça de 

Bodocó 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Sub 1ª Circ 

PJ Exu 1 PJ Ouricuri 

Exu 
Promotoria de Justiça de 

Exu 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Sub 1ª Circ 

PJ Moreilândia PJ Bodocó 

Ipubi 
Promotoria de Justiça de 

Ipubi 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única PJ Sub 1ª Circ PJ Trindade 2º PJ Araripina 

Moreilândia 
Promotoria de Justiça de 

Moreilândia 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Sub 1ª Circ 

PJ Bodocó PJ Serrita 

Parnamirim 
Promotoria de Justiça de 

Parnamirim 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Sub 1ª Circ 

PJ Terra Nova 2 PJ Ouricuri 

Serrita 
Promotoria de Justiça de 

Serrita 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única PJ Sub 1ª Circ PJ Verdejante PJ Moreilândia 

Terra Nova 
Promotoria de Justiça de 

Terra Nova 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Sub 1ª Circ 

PJ Parnamirim PJ Verdejante 

Trindade 
Promotoria de Justiça de 

Trindade 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Sub 1ª Circ 

PJ Ipubi 1º PJ Araripina 

Verdejante 
Promotoria de Justiça de 

Verdejante 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Sub 1ª Circ 

PJ Serrita PJ Terra Nova 
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2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - PETROLINA 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Petrolina 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

1º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

1ª Vara 
Criminal 

PJ Subst 2 
Circ. 

3º PJ Criminal 5º PJ Criminal 

Petrolina 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

2ª Vara 
Criminal 

PJ Subst 2 
Circ. 

5º PJ Criminal 4º PJ Criminal 

Petrolina 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

3º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

Juizado 
Especial 
Criminal 

 

PJ Subst 2 
Circ. 

6º PJ Criminal 7º PJ Criminal 

Petrolina 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

4º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

Vara Privativa 
do Juri 

PJ Subst 2 
Circ. 

7º PJ Criminal 3º PJ Criminal 

Petrolina 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

5º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

Vara de 
Execução 

Penal 

PJ Subst 2 
Circ. 

1º PJ Criminal 2º PJ Criminal 

Petrolina 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

6º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos 

PJ Subst 2 
Circ. 

2º PJ Criminal 1º PJ Criminal 

Petrolina 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

7º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

Vara Privativa 
do Juri 

PJ Subst 2 
Circ. 

4º PJ Criminal 6º PJ Criminal 

Petrolina 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
1º Promotor 
de Justiça 

Cível 

1ª Vara de 
Família e 

Registro Civil e 
Central de 

Conciliação, 
Mediação e 
Arbitragem 

PJ Sub 2ª Circ 

3º Promotor de 
Justiça Cível 

2º Promotor de 
Justiça Cível 

Petrolina 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
2º Promotor 
de Justiça 

Cível 

2ª Vara de 
Família e 

Registro Civil e 
Central de 

Conciliação, 
Mediação e 
Arbitragem 

PJ Sub 2ª Circ 

1º Promotor de 
Justiça Cível 

3º Promotor de 
Justiça Cível 

Petrolina 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
3º Promotor 
de Justiça 

Cível 

1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 
5ª Varas 

Cíveis, Vara de 
Fazenda 

Pública e 1º e 
2º Juizados 
Especiais 

Cíveis 

PJ Sub 2ª Circ 
2º Promotor de 
Justiça Cível 

1º Promotor de 
Justiça Cível 

Petrolina 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

1º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Vara da 
Infância e 
Juventude 

PJ Sub 2ª Circ 

4º PJ Cidadania 
Petrolina 

3º PJ Cidadania 
Petrolina 

Petrolina 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

2º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Defesa da 
Cidadania do 

Patrimônio 
Público e 

Fundações 

PJ Sub 2ª Circ 

3º PJ Cidadania 
Petrolina 

4º PJ Cidadania 
Petrolina 

Petrolina 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

3º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Defesa do Meio 
Ambiente, 

Acidentes de 
Trabalho e 
Cidadania 
residual 

PJ Sub 2ª Circ 

2º PJ Cidadania 
Petrolina 

1º PJ Cidadania 
Petrolina 

Petrolina 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

4º Promotor 
de Justiça de 

Defesa da 
Cidadania 

Sonegação 
Fiscal e 

Consumidor 
PJ Sub 2ª Circ 

1º PJ Cidadania 
Petrolina 

2º PJ Cidadania 
Petrolina 
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Afrânio 
Promotoria de 

Justiça de Afrânio 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Circ 

PJ Lagoa Grande 
PJ Stª Maria da 

Boa Vista 

Cabrobó 
Promotoria de 

Justiça de Cabrobó 
1ª 

1º Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Circ 

2º PJ Cabrobó PJ Lagoa Grande 

Cabrobó 
Promotoria de 

Justiça de Cabrobó 
1ª 

2º Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Circ 

1º PJ Cabrobó PJ Orocó 

Lagoa 
Grande 

Promotoria de 
Justiça de Lagoa 

Grande 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

PJ Sub 2ª Circ 

PJ Afrânio 1º PJ Cabrobó 

Orocó 
Promotoria de 

Justiça de Orocó 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Circ PJ Stª Maria da 

Boa Vista 
2º PJ Cabrobó 

Santa 
Maria da 
Boa Vista 

Promotoria de 
Justiça de Santa 

Maria da Boa Vista 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub 2ª Circ PJ Orocó PJ Afrânio 
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3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - AFOGADOS DA INGAZEIRA 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Afogados da 
Ingazeira 

Promotoria de 
Justiça de Afogados 

da Ingazeira 

2ª 
1º Promotor 
de Justiça 

1ª Vara 
Cível e 

Curadorias  
de 

Patrimônio 
Público, 

Fundações, 
Sonegação 

Fiscal 

PJ Sub 3ª Circ 
3º PJ Afogados 

da Ingazeira 

2º PJ 
Afogados da 

Ingazeira 

Afogados da 
Ingazeira 

Promotoria de 
Justiça de Afogados 

da Ingazeira 

2ª 
2º Promotor 
de Justiça 

2ª Vara 
Cível e 

Curadorias  
do Meio 

Ambiente, 
Consumidor 
e Acidentes 
do Trabalho 

PJ Sub 3ª Circ 
1º PJ Afogados 

da Ingazeira 

3º PJ 
Afogados da 

Ingazeira 

Afogados da 
Ingazeira 

Promotoria de 
Justiça de Afogados 

da Ingazeira 

2ª 
3º Promotor 
de Justiça 

Vara 
Criminal 

PJ Sub 3ª Circ 
2º PJ Afogados 

da Ingazeira 

1º PJ 
Afogados da 

Ingazeira 

São José do 
Egito 

Promotoria de 
Justiça São José do 

Egito 

2ª 
1º Promotor 
de Justiça 

1ª Vara PJ Sub 3ª Circ 
2º PJ São José 

do Egito 
PJ Itapetim 

São José do 
Egito 

Promotoria de 
Justiça São José do 

Egito 

2ª 
2º Promotor 
de Justiça 

2ª Vara PJ Sub 3ª Circ 
1º PJ São José 

do Egito 

PJ 
Tuparetama 

Sertânia 
Promotoria de 

Justiça de Sertânia 
2ª 

1º Promotor 
de Justiça 

2ª Vara PJ Sub 3ª Circ 2º PJ Sertânia PJ Carnaíba 

Sertânia 
Promotoria de 

Justiça de Sertânia 
2ª 

2º Promotor 
de Justiça 

1ª Vara PJ Sub 3ª Circ 1º PJ Sertânia PJ Tabira 

Carnaíba 
Promotoria de 

Justiça de Carnaíba 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub 3ª Circ PJ Tabira 1º PJ Sertânia 

Itapetim 
Promotoria de 

Justiça de Itapetim 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub 3ª Circ PJ Tuparetama 
1º PJ São 

José do Egito 

Tabira 
Promotoria de 

Justiça de Tabira 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub 3ª Circ PJ Carnaíba 2º PJ Sertânia 

Tuparetama 

Promotoria de 
Justiça de 

Tuparetama 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub 3ª Circ PJ Itapetim 

2º PJ São 
José do Egito 
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4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - ARCOVERDE 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Arcoverde 

Promotoria de 
Justiça Comarca de 

Arcoverde 

2ª 
1º Promotor 
de Justiça 

1ª Vara e 
Curadorias 

de Meio 
Ambiente, 

Sonegação 
Fiscal e 

Acidentes do 
Trabalho 

2º PJ 
Arcoverde 

3º PJ Arcoverde PJ Buíque 

Arcoverde 

Promotoria de 
Justiça Comarca de 

Arcoverde 

2ª 
2º Promotor 
de Justiça 

2ª Vara e 
Curadorias 

de 
Consumidor, 
Patrimônio 

Público, 
Fundações, 

residual 

3º PJ 
Arcoverde 

1º PJ Arcoverde PJ Ibimirim 

Arcoverde 

Promotoria de 
Justiça Comarca de 

Arcoverde 

2ª 
3º Promotor 
de Justiça 

Vara 
Criminal 

1º PJ 
Arcoverde 

2º PJ Arcoverde PJ Inajá 

Belo 
Jardim 

Promotoria de 
Justiça de Belo 

Jardim 

2ª 
1º Promotor 
de Justiça 

1ª Vara 
2º PJ Belo 

Jardim 
3º PJ Belo Jardim PJ Sanharó 

Belo 
Jardim 

Promotoria de 
Justiça de Belo 

Jardim 

2ª 
2º Promotor 
de Justiça 

2ª 
Vara(Infância 
e Juventude) 

3º PJ Belo 
Jardim 

1º PJ Belo Jardim PJ Poção 

Belo 
Jardim 

Promotoria de 
Justiça de Belo 

Jardim 

2ª 
3º Promotor 
de Justiça 

Vara 
Criminal 

1º PJ Belo 
Jardim 

2º PJ Belo Jardim 
PJ São Bento do 

Una 

Pesqueira 
Promotoria de 

Justiça de Pesqueira 
2ª 

1º Promotor 
de Justiça 

1ª Vara 
2º PJ 

Pesqueira 
3º PJ Pesqueira PJ Alagoinha 

Pesqueira 
Promotoria de 

Justiça de Pesqueira 
2ª 

2º Promotor 
de Justiça 

2ª 
Vara(Infância 
e Juventude) 

3º PJ 
Pesqueira 

1º PJ Pesqueira PJ Pedra 

Pesqueira 
Promotoria de 

Justiça de Pesqueira 
2ª 

3º Promotor 
de Justiça 

Vara 
Criminal 

1º PJ 
Pesqueira 

2º PJ Pesqueira PJ Venturosa 

São 
Bento do 

Una 

Promotoria de 
Justiça de São 
Bento do Una 

2ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sanharó PJ Poção 3º PJ Belo Jardim 

Alagoinha 
Promotoria de 

Justiça de Alagoinha 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Venturosa PJ Pedra 1º PJ Pesqueira 

Buíque 
Promotoria de 

Justiça de Buíque 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Ibimirim PJ Inajá 1º PJ Arcoverde 

Ibimirim 
Promotoria de 

Justiça de Ibimirim 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Inajá PJ Buíque 2º PJ Arcoverde 

Inajá 
Promotoria de 

Justiça de Inajá 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Buíque PJ Ibimirim 3º PJ Arcoverde 

Pedra 
Promotoria de 

Justiça de Pedra 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Alagoinha PJ Venturosa 2º PJ Pesqueira 

Poção 
Promotoria de 

Justiça de Poção 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ São Bento 

do Una 
PJ Sanharó 1º PJ Belo Jardim 

Sanharó 
Promotoria de 

Justiça de Sanharó 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Poção 
PJ São Bento do 

Una 
2º PJ Belo Jardim 

Venturosa 
Promotoria de 

Justiça de Venturosa 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Pedra PJ Alagoinha 3º PJ Pesqueira 
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5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - GARANHUNS 
Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º  Substituto 2  Substituto 3º  Substituto 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
1º  PJ Cível 
Garanhuns 

1ª, 2ª e 3ª 
Vara Cível e 

Vara de 
Fazenda 
Pública 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

2º PJ Cível 
Garanhuns 

3º PJ Cível 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
2º  PJ Cível 
Garanhuns 

2ª Vara de 
Família e 
Registro 
Civil e 

Central de 
Conciliação, 
Mediação e 
Arbitragem 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

3º PJ Cível 
Garanhuns 

1º PJ 
Cidadania 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
3º  PJ Cível 
Garanhuns 

Vara da 
Infância e 
Juventude 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

4º PJ Cível 
Garanhuns 

1º PJ Cível 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
4º  PJ Cível 
Garanhuns 

1ª Vara de 
Família e 
Registro 

Civil 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

1º PJ Cível 
Garanhuns 

2º PJ 
Cidadania 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
1º PJ 

Criminal 
Garanhuns 

1ª Vara 
Criminal 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

2º PJ Criminal 
Garanhuns 

3º PJ Criminal 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
2º PJ 

Criminal 
Garanhuns 

1ª Vara 
Criminal 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

3º PJ Criminal 
Garanhuns 

4º PJ Criminal 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
3º PJ 

Criminal 
Garanhuns 

2ª Vara 
Criminal e 
Juizado 
Especial 
Criminal 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

4º PJ Criminal 
Garanhuns 

1º PJ Criminal 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
4º PJ 

Criminal 
Garanhuns 

Central de 
Inquéritos 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

1º PJ Criminal 
Garanhuns 

2º PJ Criminal 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
1º PJ 

Cidadania 
Garanhuns 

Defesa dos 
Direitos da 

Saúde, 
Consumidor, 

Meio 
Ambiente, 

Habitação e 
Urbanismo e 

residual 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

2º PJ 
Cidadania 
Garanhuns 

2º PJ Cível 
Garanhuns 

Garanhuns 

Promotoria de 
Justiça de 
Garanhuns 

2ª 
2º PJ 

Cidadania 
Garanhuns 

Defesa do 
Patrimônio 

Público, 
Fundações, 
Infância e 

Juventude, 
Educação e 

Idoso 

PJ Sub 5ª 
Circ. 

1º PJ 
Cidadania 
Garanhuns 

4º PJ Cível 
Garanhuns 

Bom 
Conselho 

Promotoria de 
Justiça de Bom 

Conselho 

2ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 5ª 

Circ. 
PJ Brejão 

PJ Lagoa do 
Ouro 

Canhotinho 

Promotoria de 
Justiça de 

Canhotinho 

2ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 5ª 

Circ. 
PJ Angelim PJ Palmeirina 

Águas Belas 

Promotoria de 
Justiça de Águas 

Belas 

1ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 5ª 

Circ. 
PJ Itaíba PJ Iati 

Angelim 
Promotoria de 

Justiça de Angelim 
1ª 

Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ 
Canhotinho 

PJ São João 

Brejão 
Promotoria de 

Justiça de Brejão 
1ª 

Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ Bom 
Conselho 

PJ Correntes 

Caetés 
Promotoria de 

Justiça de Caetés 
1ª 

Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ Saloá PJ Capoeiras 

Calçado Promotoria de 1ª Promotor Vara Única PJ Sub 5ª PJ Jurema PJ Jupi 
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Justiça de Calçado de Justiça Circ. 

Capoeiras 

Promotoria de 
Justiça de 
Capoeiras 

1ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 5ª 

Circ. 
PJ Caetés PJ Saloá 

Correntes 

Promotoria de 
Justiça de 
Correntes 

1ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 5ª 

Circ. 
PJ Lagoa do 

Ouro 
PJ Brejão 

Iati 
Promotoria de 
Justiça de Iati 

1ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ Águas 
Belas 

PJ Itaíba 

Itaíba 
Promotoria de 

Justiça de Itaíba 
1ª 

Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ Iati 
PJ Águas 

Belas 

Jupi 
Promotoria de 
Justiça de Jupi 

1ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ Lajedo PJ Calçado 

Jurema 
Promotoria de 

Justiça de Jurema 
1ª 

Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ Calçado PJ Lajedo 

Lagoa do 
Ouro 

Promotoria de 
Justiça de Lagoa do 

Ouro 

1ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 5ª 

Circ. 
PJ Correntes 

PJ Bom 
Conselho 

Lajedo 
Promotoria de 

Justiça de Lajedo 
1ª 

Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ Jupi PJ Jurema 

Palmeirina 

Promotoria de 
Justiça de 
Palmeirina 

1ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 5ª 

Circ. 
PJ São João 

PJ 
Canhotinho 

Saloá 
Promotoria de 

Justiça de Saloá 
1ª 

Promotor 
de Justiça 

Vara Única PJ Sub 5ª 
Circ. 

PJ Capoeiras PJ Caetés 

São João 

Promotoria de 
Justiça de São 

João 

1ª 
Promotor 
de Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 5ª 

Circ. 
PJ Palmeirina PJ Angelim 
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6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - CARUARU 

Comarca Órgão Ent. Cargos ATUAÇÃO 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
1º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

1ª Vara 
Criminal 

2º PJ Crim 
Caruaru 

8º PJ Crim 
Caruaru 

9º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
2º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

2ª Vara 
Criminal 

8º PJ Crim 
Caruaru 

9º PJ Crim 
Caruaru 

10º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
3º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

Central de 
Inquéritos e 

JCRIM 

6º PJ Crim 
Caruaru 

5º PJ Crim 
Caruaru 

4º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
4º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

Vara do Júri 
5º PJ Crim 

Caruaru 

2º PJ Crim 
Caruaru 

7º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
5º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

Vara do Júri 
4º PJ Crim 

Caruaru 

7º PJ Crim 
Caruaru 

11º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
6º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

Central de 
Inquéritos e 

JCRIM 

7º PJ Crim 
Caruaru 

11º PJ Crim 
Caruaru 

3º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
7º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

Central de 
Inquéritos e 

JCRIM 

11º PJ Crim 
Caruaru 

3º PJ Crim 
Caruaru 

6º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
8º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

3ª Vara 
Regional 
Execução 

Penal 

9º PJ Crim 
Caruaru 

10º PJ Crim 
Caruaru 

1º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
9º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

3ª Vara 
Criminal 

10º PJ Crim 
Caruaru 

1º PJ Crim 
Caruaru 

2º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
10º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

4ª Vara 
Criminal 

1º PJ Crim 
Caruaru 

4º PJ Crim 
Caruaru 

8º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
11º PJ 

Criminal de 
Caruaru 

Vara de 
Violência 

Doméstica e 
Familiar 

3º PJ Crim 
Caruaru 

6º PJ Crim 
Caruaru 

5º PJ Crim 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
1º PJ Cível 
de Caruaru 

1ª, 2ª e 4ª 
Varas Cíveis 

3º PJ Cível 
Caruaru 

2º PJ Cível 
Caruaru 

1º PJ Cid. 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
2º PJ Cível 
de Caruaru 

3ª e 5ª Varas 
Cíveis e 
Fazenda 

1º PJ Cível 
Caruaru 

3º PJ Cível 
Caruaru 

2º PJ Cid. 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
3º PJ Cível 
de Caruaru 

1ª Vara de 
Família e 

Registro Civil, 
Central de 
Cinciliação, 
Mediação e 
Arbitragem, 
Cartas de 
Ordem, 

Precatória e 
Rogatória 

2º PJ Cível 
Caruaru 

1º PJ Cível 
Caruaru 

6º PJ Cid. 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
1º PJ 

Cidadania de 
Caruaru 

Infância e 
Juventude / 
Educação 

5º PJ Cid. 
Caruaru 

6º PJ Cid. 
Caruaru 

4ª PJ Cid. 
Caruaru 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
2º PJ 

Cidadania de 
Caruaru 

Patrim. 
Público / 

Fundações 

3º PJ Cid. 
Caruaru 

4º PJ Cid. 
Caruaru 

2º PJ Cível 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
3º PJ 

Cidadania de 
Caruaru 

Meio 
Ambiente / 
Urbanismo 

4º PJ Cid. 
Caruaru 

5º PJ Cid. 
Caruaru 

3º PJ Cível 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
4º PJ 

Cidadania de 
Caruaru 

Saúde / 
Consumidor 

6º PJ Cid. 
Caruaru 

1º PJ Cid. 
Caruaru 

1º PJ Cível 

Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
5º PJ 

Cidadania de 
Caruaru 

Infância e 
Juventude 

1º PJ Cid. 
Caruaru 

2º PJ Cid. 
Caruaru 

3º PJ Cid. 
Caruaru 
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Caruaru 

Promotoria de 
Justiça de 
Caruaru 

2ª 
6º PJ 

Cidadania de 
Caruaru 

Idoso / 
Cidadania 
residual 

2º PJ Cid. 
Caruaru 

3º PJ Cid. 
Caruaru 

5º PJ Cid. 
Caruaru 

Altinho 
Promotoria de 

Justiça 
2ª PJ de Altinho 1ª Vara PJ Agrestina PJ Cupira PJ Panelas 

Bezerros 

Promotoria de 
Justiça de 
Bezerros 

2ª 
1º PJ de 
Bezerros 

1ª Vara 
2º PJ de 
Bezerros 

PJ Riacho 
das Almas 

PJ Camocim 

Bezerros 

Promotoria de 
Justiça de 
Bezerros 

2ª 
2º PJ de 
Bezerros 

2ª Vara 
Infância e 
Juventude 

1º PJ de 
Bezerros 

PJ Sairé 
PJ Riacho 
das Almas 

Panelas 

Promotoria de 
Justiça de 
Panelas 

2ª 
PJ de 

Panelas 
Vara Única PJ Cupira PJ Agrestina PJ Altinho 

São 
Caetano 

Promotoria de 
Justiça de São 

Caetano 

2ª 
PJ de São 
Caetano 

Vara Única PJ Tacaimbó 
PJ 

Cachoeirinha 
PJ Ibirajuba 

Santa 
Cruz do 

Capibaribe 

Promotoria de 
Justiça de 

Santa Cruz do 
Capibaribe 

2ª 
1º PJ Cível 
Sta Cruz 

Capibaribe 

3ª Vara Cível, 
CCMA, 

Infância e 
Juventude, 
Educação, 
Saúde e 

Idoso 

2º PJ Cível 
Sta. Cruz 

1º PJ Crim 
Sta. Cruz 

2º PJ Crim 
Sta Cruz 

Santa 
Cruz do 

Capibaribe 

Promotoria de 
Justiça de 

Santa Cruz do 
Capibaribe 

2ª 
2º PJ Cível 
Sta Cruz 

Capibaribe 

1ª e 2ª Varas 
Cíveis, 

Fazenda 
Pública, JEC, 

CCMA, 
Patrimônio 
Público e 
Social, 

Fundações, 
Meio 

Ambiente, 
Habitação e 
Urbanismo, 

Consumidor e 
Cidadania 
residual 

1º PJ Cível 
Sta. Cruz 

2º PJ Crim 
Sta. Cruz 

1º PJ Crim 
Sta Cruz 

Santa 
Cruz do 

Capibaribe 

Promotoria de 
Justiça de 

Santa Cruz do 
Capibaribe 

2ª 

1º PJ 
Criminal Sta 

Cruz 
Capibaribe 

Vara Criminal 
2º PJ Crim 
Sta. Cruz 

1º PJ Cível 
Sta. Cruz 

2º PJ Cível 
Sta Cruz 

Santa 
Cruz do 

Capibaribe 

Promotoria de 
Justiça de 

Santa Cruz do 
Capibaribe 

2ª 

2º PJ 
Criminal Sta 

Cruz 
Capibaribe 

Vara Criminal 
1º PJ Crim 
Sta. Cruz 

2º PJ Cível 
Sta. Cruz 

1º PJ Cível 
Sta Cruz 

Agrestina 

Promotoria de 
Justiça de 
Agrestina 

1ª 
PJ de 

Agrestina 
Vara Única PJ Altinho PJ Panelas PJ Cupira 

Brejo da 
Madre de 

Deus 

Promotoria de 
Justiça de Brejo 

da Madre de 
Deus 

1ª 
PJ de Brejo 
da Madre de 

Deus 

Vara Única PJ Jataúba PJ Toritama 
PJ 

Taquaritinga 

Cachoeirin
ha 

Promotoria de 
Justiça de 

Cachoeirinha 

1ª 
PJ de 

Cachoeirinha 
Vara Única PJ Ibirajuba 

PJ São 
Caetano 

PJ Tacaimbó 

Camocim 
de São 
Félix 

Promotoria de 
Justiça de 

Camocim de 
São Félix 

1ª 
PJ de 

Camocim de 
São Félix 

Vara Única PJ Sairé 
1º PJ de 
Bezerros 

2ª PJ 
Bezerros 

Cupira 

Promotoria de 
Justiça de 

Cupira 

1ª PJ de Cupira Vara Única PJ Panelas PJ Altinho PJ Agrestina 

Ibirajuba 

Promotoria de 
Justiça de 
Ibirajuba 

1ª 
PJ de 

Ibirajuba 
Vara Única 

PJ 
Cachoeirinha 

PJ Tacaimbó 
PJ São 
Caitano 

Jataúba Promotoria de 1ª PJ de Vara Única PJ Brejo PJ PJ Toritama 
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Justiça de 
Jataúba 

Jataúba Taquaritinga 

Riacho 
das Almas 

Promotoria de 
Justiça de 
Riacho das 

Almas 

1ª 
PJ de 

Riacho das 
Almas 

Vara Única PJ Camocim 
2º PJ de 
Bezerros 

PJ Sairé 

Sairé 
Promotoria de 

Justiça de Sairé 
1ª PJ de Sairé Vara Única 

PJ Riacho 
das Almas 

PJ Camocim 
1º PJ 

Bezerros 

Tacaimbó 

Promotoria de 
Justiça de 
Tacaimbó 

1ª 
PJ de 

Tacaimbó 
Vara Única 

PJ São 
Caetano 

PJ Ibirajuba 
PJ 

Cachoeirinha 

Taquariting
a do Norte 

Promotoria de 
Justiça de 

Taquaritinga do 
Norte 

1ª 
PJ de 

Taquaritinga 
do Norte 

Vara Única PJ Toritama PJ Brejo PJ Jataúba 

Toritama 

Promotoria de 
Justiça de 
Toritama 

1ª 
PJ de 

Toritama 
Vara Única 

PJ 
Taquaritinga 

PJ Jataúba PJ Brejo 
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7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - PALMARES 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Palmares 
Promotoria de Justiça 

Criminal 
2ª 

Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Vara 
Criminal 

1º PJ Cível 
Palmares 

2º PJ Cível 
Palmares 

PJ Joaquim 
Nabuco 

Palmares 
Promotoria de Justiça 

Cível 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça Cível 

1ª e 3ª Vara 
Cível 

2º PJ Cível 
Palmares 

PJ Criminal 
Palmares 

PJ Catende 

Palmares 
Promotoria de Justiça 

Cível 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça Cível 

2ª Vara 
Cível e Vara 
Regional da 
Infância e 
Juventude 

PJ Criminal 
Palmares 

1º PJ Cível 
Palmares 

2º PJ Água Preta 

Água 
Preta 

Promotoria de Justiça 
de Água Preta 

2ª 
1º Promotor de 

Justiça 
1ª Vara 

2º PJ Água 
Preta 

PJ Catende 
1º PJ Cível 
Palmares 

Água 
Preta 

Promotoria de Justiça 
de Água Preta 

2ª 
2º Promotor de 

Justiça 
2ª Vara 

1º PJ Água 
Preta 

PJ Joaquim 
Nabuco 

2º PJ Cível 
Palmares 

Catende 
Promotoria de Justiça 

de Catende 
2ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Joaquim 

Nabuco 
1º PJ Água Preta 

PJ Criminal 
Palmares 

Belém de 
Maria 

Promotoria de Justiça 
de Belém de Maria 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

PJ Lagoa dos 
Gatos 

PJ Maraial PJ Quipapá 

Joaquim 
Nabuco 

Promotoria de Justiça 
de Joaquim Nabuco 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Catende 2º PJ Água Preta 1º PJ Água Preta 

Lagoa 
dos 

Gatos 

Promotoria de Justiça 
de Lagoa dos Gatos 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

PJ Belém de 
Maria 

PJ Quipapá PJ Maraial 

Maraial 
Promotoria de Justiça 

de Maraial 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Quipapá 
PJ Belém de 

Maria 

PJ Lagoa dos 
Gatos 

Quipapá 
Promotoria de Justiça 

de Quipapá 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Maraial 
PJ Lagoa dos 

Gatos 

PJ Belém de 
Maria 
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8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - CABO DE SANTO AGOSTINHO 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Cabo 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

1ª Vara 
Criminal 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

3º PJ Criminal 
Cabo 

2º PJ Criminal do 
Cabo 

Cabo 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

2ª Vara 
Criminal e 
Vara de 

Violência 
Doméstica 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

4º PJ Criminal 
do Cabo 

1º PJ Criminal do 
Cabo 

Cabo 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

1ª Vara 
Criminal 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

1º PJ Criminal 
do Cabo 

4º PJ Criminal do 
Cabo 

Cabo 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

4º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

2ª Vara 
Criminal e 
Vara de 

Violência 
Doméstica 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

2º PJ Criminal 
do Cabo 

3º PJ Criminal do 
Cabo 

Cabo 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
1º Promotor de 
Justiça Cível 

2ª, 3ª e 4ª 
Varas Cíveis 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

2º PJ Cível do 
Cabo 

3º PJ Cidadania 
do Cabo 

Cabo 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
2ª Promotor 
de Justiça 

Cível 

1ª e 5ª 
Varas Cíveis 

e Vara da 
Fazenda 
Pública. 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

1º PJ Cível do 
Cabo 

2º PJ Cidadania 
do Cabo 

Cabo 

Promotoria de 
Justiça de Defesa de 

Cidadania 

2ª 

1º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Vara da 
Infância e 

Juventude e 
fiscalização 
do CASE 
Cabo de 

Santo 
Agostinho 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

3º Pj Cidadania 
do Cabo 

2º PJ Cível do 
Cabo 

Cabo 

Promotoria de 
Justiça de Defesa da 

Cidadania 

2ª 

2º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Pat. Público, 
Fundações, 
Consumidor 

e Saúde 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

1º PJ Defesa 
Cidadania do 

Cabo 

1º PJ Cível do 
Cabo 

Cabo 

Promotoria da 
Justiça de Defesa da 

Cidadania 

2ª 

3º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Defesa da 
cidadania, 

Meio 
Ambiente e 
Patrimônio 
Histórico, 
Acidentes 

do Trabalho, 
Educação e 

Direitos 
Humanos. 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

2º PJ Cidadania 
do Cabo 

1º PJ Defesa da 
Cidadania do 

Cabo 

Barreiros 
Promotoria de 

Justiça de Barreiros 
2ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única 
PJ Sub 2ª Ent. 

8ª Circ 

PJ São José da 
Coroa Grande 

PJ Rio Formoso 

Escada 
Promotoria de 

Justiça de Escada 
2ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Cível e 
Criminal 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

PJ Gameleira PJ Amaraji 

Ipojuca 
Promotoria de 

Justiça de Ipojuca 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça Cível 

Vara Cível, 
Infância e 

Juventude, 
Educação, 

Saúde,  
Idoso 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

2º PJ Cível 
Ipojuca 

1º PJ Criminal de 
Ipojuca 

Ipojuca 
Promotoria de 

Justiça de Ipojuca 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça Cível 

Vara da 
Fazenda 
Pública, 

Consumidor, 
Meio 

Ambiente, 
Patrimônio 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

1º PJ Cível de 
Ipojuca 

2º PJ Criminal de 
Ipojuca 
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Público, 
Habitação e 
Urbanismo, 
Fundações 
e residual 

Ipojuca 
Promotoria de 

Justiça de Ipojuca 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Vara 
Criminal 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

2º PJ Criminal 
de Ipojuca 

1º PJ Cível de 
Ipojuca 

Ipojuca 
Promotoria de 

Justiça de Ipojuca 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Vara 
Criminal 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

1º PJ Criminal 
de Ipojuca 

2º PJ Cível de 
Ipojuca 

Ribeirão 
Promotoria de 

Justiça de Ribeirão 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

Vara Única e 
Cidadania, 
Fundações, 
Patrimônio 
Público e 

Sonegação 
Fiscal. 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

2º PJ Ribeirão PJ Escada 

Ribeirão 
Promotoria de 

Justiça de Ribeirão 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 

Vara Única e 
Acidente do 
Trabalho, 

Consumidor, 
Infância e 

Juventude e 
Meio 

Ambiente. 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

1º PJ Ribeirão PJ Gameleira 

Amaraji 
Promotoria de 

Justiça de Amaraji 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Ent. 

8ª Circ 
PJ Primavera PJ Cortês 

Cortês 
Promotoria de 

Justiça de Cortês 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Ent. 

8ª Circ 
PJ Escada PJ Primavera 

Gameleira 
Promotoria de 

Justiça de Gameleira 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Ent. 

8ª Circ 
PJ Amaraji 1 PJ Ribeirão 

Primavera 
Promotoria de 

Justiça de Primavera 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Ent. 

8ª Circ 
PJ Cortês 2º PJ Ribeirão 

Rio 
Formoso 

Promotoria de 
Justiça de Rio 

Formoso 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

PJ Tamandaré 
PJ São José Da 
Coroa Grande 

São José 
da Coroa 
Grande 

Promotoria de 
Justiça de São José 

da Coroa Grande 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

PJ Barreiros PJ Sirinhaém 

Sirinhaém 
Promotoria de 

Justiça de Sirinhaém 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ Sub 2ª Ent. 

8ª Circ 
PJ Rio Formoso PJ Tamandaré 

Tamandaré 

Promotoria de 
Justiça de 
Tamandaré 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

PJ Sub 2ª Ent. 
8ª Circ 

PJ Sirinhaém PJ Barreiros 
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9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - OLINDA 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Vara Privativa 
do Júri 

11º PJ Crim 
Olinda 

6º PJ Crim 
Olinda 

5º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

1ª Vara 
Criminal 

3º PJ Crim 
Olinda 

4º PJ Crim 
Olinda 

7º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

2ª Vara 
Criminal 

4º PJ Crim 
Olinda 

8º PJ Crim 
Olinda 

2º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

4º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

3ª Vara 
Criminal 

2º PJ Crim 
Olinda 

9º PJ Crim 
Olinda 

6º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

5º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos 

8º PJ Crim 
Olinda 

2º PJ Crim 
Olinda 

1º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

6º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Vara Privativa 
do Júri 

7º PJ Crim 
Olinda 

1º PJ Crim 
Olinda 

10º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

7ª Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Vara da 
Violência 

Doméstica 

6º PJ Crim 
Olinda 

11º PJ Crim 
Olinda 

3º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

8ª Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos 

5º PJ Crim 
Olinda 

10º PJ Crim 
Olinda 

9º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

9º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos 

10º PJ Crim 
Olinda 

3º PJ Crim 
Olinda 

8º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

10º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos 

9º PJ Crim 
Olinda 

5º PJ Crim 
Olinda 

11º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
 

11º Promotor 
de Justiça 
Criminal 

Juizado 
Especial 
Criminal 

1º PJ Crim 
Olinda 

7º PJ Crim 
Olinda 

4º PJ Crim 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
1º Promotor de 
Justiça Cível 

1ª Vara Cível e 
3ª Vara de 
Familia e 

Registro Civil 

2º PJ Civel 
Olinda 

3º PJ Civel 
Olinda 

4º PJ Civel 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
2º Promotor de 
Justiça Cível 

2º Vara Cível e 
2ª Vara de 
Familia e 

Registro Civil 

3º PJ Civel 
Olinda 

4º PJ Civel 
Olinda 

1º PJ Civel 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
3º Promotor de 
Justiça Cível 

3ª, 4ª e 5ª 
Varas Cíveis, 

Vara de 
Sucessões e 

Registros 
Públicos e 
Central de 
Cartas de 
Ordem, 

Rogatória e 
Precatória 

4º PJ Civel 
Olinda 

1º PJ Civel 
Olinda 

2º PJ Civel 
Olinda 

Olinda 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
4º Promotor de 
Justiça Cível 

1ª e 2ª Varas 
da Fazenda 
Pública, 1ª 

Vara de 
Familia e 

Registro Civil e 
Central de 

Conciliação, 
Mediação e 
Arbitragem 

1º PJ Civel 
Olinda 

2º PJ Civel 
Olinda 

3º PJ Civel 
Olinda 

Olinda 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 
1º Promotor de 

Justiça de 
Defesa da 

Vara da 
Infância e 
Juventude 

6º PJ 
Cidadania 

Olinda 

5º PJ Cidadania 
Olinda 

4º PJ Cidadania 
Olinda 
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Cidadania (Extrajudicial) 

Olinda 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

2º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Defesa do 
Consumidor e 

da Saúde 

4º PJ 
Cidadania 

Olinda 

3º PJ Cidadania 
Olinda 

1º PJ Cidadania 
Olinda 

Olinda 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

3º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Meio Ambiente 
e Patrimônio 

Histórico-
Cultural 

2º PJ 
Cidadania 

Olinda 

4º PJ Cidadania 
Olinda 

6º PJ Cidadania 
Olinda 

Olinda 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Patrimônio 
Público 

3º PJ 
Cidadania 

Olinda 

6º PJ Cidadania 
Olinda 

7º PJ Cidadania 
Olinda 

Olinda 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

5º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Tutela de 
Fundações 
Entidades e 

Org. Sociais e 
Direito à 

Educação 

7º PJ 
Cidadania 

Olinda 

1º PJ Cidadania 
Olinda 

2º PJ Cidadania 
Olinda 

Olinda 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

6º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude  

1º PJ 
Cidadania 

Olinda 

7º PJ Cidadania 
Olinda 

5º PJ Cidadania 
Olinda 

Olinda 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

7º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Defesa do 
Idoso, Direitos 

Humanos e 
Cidadania 
residual 

5º PJ 
Cidadania 

Olinda 

2º PJ Cidadania 
Olinda 

3º PJ Cidadania 
Olinda 

Abreu e 
Lima 

Promotoria de 
Justiça de Abreu e 

Lima 

2ª 
1º Promotor de 

Justiça 

1ª Vara 
(Cidadania - 

Meio Ambiente 
– Juri) 

4º PJ Abreu e 
Lima 

3º PJ Abreu e 
Lima 

2º PJ Abreu e 
Lima 

Abreu e 
Lima 

Promotoria de 
Justiça de Abreu e 

Lima 

2ª 
2º Promotor de 

Justiça 

2ª Vara 
(Consumidor) 

1º PJ Abreu e 
Lima 

4º PJ Abreu e 
Lima 

3º PJ Abreu e 
Lima 

Abreu e 
Lima 

Promotoria de 
Justiça de Abreu e 

Lima 

2ª 
3º Promotor de 

Justiça 

3ª Vara 
(Infância, 

Patrimônio e 
Fundações) 

2º PJ Abreu e 
Lima 

1º PJ Abreu e 
Lima 

4º PJ Abreu e 
Lima 

Abreu e 
Lima 

Promotoria de 
Justiça de Abreu e 

Lima 

2ª 
4º Promotor de 

Justiça 
Vara Criminal 

3º PJ Abreu e 
Lima 

2º PJ Abreu e 
Lima 

1º PJ Abreu e 
Lima 

Goiana 

Promotoria de 
Justiça Cível de 

Goiana 

2ª 
1º Promotor de 

Justiça 
1ª Vara Cível 

PJ Criminal 
Goiana 

2º PJ Cível 
Goiana 

PJ Cidadania 
Goiana 

Goiana 

Promotoria de 
Justiça Cível de 

Goiana 

2ª 
2º Promotor de 

Justiça 
2ª Vara Cível 

1º PJ Cível 
Goiana 

PJ Defesa da 
Cidadania de 

Goiana 

PJ Criminal 
Goiana 

Goiana 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 
da Cidadania de 

Goiana 

2ª 

Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Meio 
Ambiente, 
Patrimônio 
Histórico e 
Cultural, 

Saúde, Idoso, 
Habitação e 
Urbanismo, 

Direitos 
Humanos, 

Consumidor e 
Cidadania 
Residual 

2º PJ Cível 
Goiana 

PJ Criminal 
Goiana 

1º PJ Cível 
Goiana 

Goiana 

Promotoria de 
Justiça Criminal de 

Goiana 

2ª 
Promotor de 

Justiça 
Criminal 

Vara Criminal 
PJ Defesa da 
Cidadania de 

Goiana 

1º PJ Cível 
Goiana 

2º PJ Cível 
Goiana 

Igarassu 
Promotoria de 

Igarassu 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

Vara Criminal 
4º PJ 

Igarassu 
3º PJ Igarassu Itapissuma 
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Igarassu 
Promotoria de 

Igarassu 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 

2ª Vara 
(Infancia e 
Juventude) 

3º PJ 
Igarassu 

4º PJ Igarassu 1º PJ Igarassu 

Igarassu 
Promotoria de 

Igarassu 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça 

1ª Vara 
2º PJ 

Igarassu 
1º PJ Igarassu 1º PJ Itamaracá 

Igarassu 
Promotoria de 

Igarassu 
2ª 

4º Promotor de 
Justiça 

Vara de 
Violência 

Doméstica e 
Familiar 

1º PJ 
Igarassu 

2º PJ Igarassu 2º PJ Itamaracá 

Paulista 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

1ª Vara 
Criminal 

5º PJ 
Criminal 
Paulista 

4º PJ Criminal 
Paulista 

7º PJ Criminal 
Paulista 

Paulista 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos e 

Juizado 
Especial 
Criminal 

7º PJ 
Criminal 
Paulista 

3º PJ Criminal 
Paulista 

1º PJ Criminal 
Paulista 

Paulista 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos e 

Juizado 
Especial 
Criminal 

2º PJ 
Criminal 
Paulista 

7º PJ Criminal 
Paulista 

6º PJ Criminal 
Paulista 

Paulista 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

4º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

2ª Vara 
Criminal 

6º PJ 
Criminal 
Paulista 

5º PJ Criminal 
Paulista 

2º PJ Criminal 
Paulista 

Paulista 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

5º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

1ª Vara 
Criminal 

1º PJ 
Criminal 
Paulista 

6º PJ Criminal 
Paulista 

4º PJ Criminal 
Paulista 

Paulista 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

6º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

2ª Vara 
Criminal 

4º PJ 
Criminal 
Paulista 

1º PJ Criminal 
Paulista 

3º PJ Criminal 
Paulista 

Paulista 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

7º Promotor de 
Justiça 
Criminal 

Central de 
Inquéritos, nos 

feitos de 
competência 
do Juizado 
Especial 

criminal e da 
Vara de 

Violência 
Doméstica e 

Familiar contra 
a Mulher, no 
combate à 
sonegação 

fiscal e 
controle da 
atividade 

3º PJ 
Criminal 
Paulista 

2º PJ Criminal 
Paulista 

5º PJ Criminal 
Paulista 

Paulista 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
1º Promotor de 
Justiça Cível 

1ª e 2ª Varas 
Cíveis e 1ª 

Vara de 
Familia 

2º PJ Civel 
Paulista 

4º PJ Cidadania 
Paulista 

3º PJ Cidadania 
Paulista 

Paulista 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
2º Promotor de 
Justiça Cível 

3ª Vara Cível, 
Vara da 
Fazenda 
Pública, 

Central de 
Conciliação, 
Mediação e 

Arbitragem e 
2ª Vara de 

familia 

1º PJ Civel 
Paulista 

5º PJ Cidadania 
Paulista 

2º PJ Cidadania 
Paulista 

Paulista 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

1º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Infância e 
Juventude 

5º PJ 
Cidadania 
Paulista 

2º PJ Civel 
Paulista 

6º PJ Cidadania 
Paulista 

Paulista 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 
2º Promotor de 

Justiça de 
Defesa da 

Patrimônio 
Público e 

Fundações 

6º PJ 
Cidadania 
Paulista 

1º PJ Cidadania 
Paulista 

2º PJ Civel 
Paulista 
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Cidadania 

Paulista 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

3º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Saúde e Idoso 
4º PJ 

Cidadania 
Paulista 

2º PJ Cidadania 
Paulista 

1º PJ Cidadania 
Paulista 

Paulista 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa e 
Cidadania 

Meio 
Ambiente, 
Patrimônio 
Histórico e 
Cultural e 

Consumidor 

3º PJ 
Cidadania 
Paulista 

6º PJ Cidadania 
Paulista 

1º PJ Civel 
Paulista 

Paulista 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

5º Promotor de 
Justiça de 
Defesa e 
Cidadania 

Infância e 
Juventude 

1º PJ 
Cidadania 
Paulista 

3º PJ Cidadania 
Paulista 

4º PJ Cidadania 
Paulista 

Paulista 

Promotoria de 
Justiça de Defesa 

da Cidadania 

2ª 

6º Promotor de 
Justiça de 
Defesa e 
Cidadania 

Habitação, 
Urbanismo, 
Educação e 
Cidadania 
Residual 

2º PJ 
Cidadania 
Paulista 

1º PJ Civel 
Paulista 

5º PJ Cidadania 
Paulista 

Itamaracá 

Promotoria de 
Justiça de 
Itamaracá 

1ª 
1º Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

2º PJ 
Itamaracá 

PJ Itapissuma 2º PJ Igarassu 

Itamaracá 

Promotoria de 
Justiça de 
Itamaracá 

1ª 
2º Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Itapissuma 1º PJ Itamaracá 4º PJ Igarassu 

Itapissuma 

Promotoria de 
Justiça de 
Itapissuma 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

1º PJ 
Itamaracá 

2º PJ Itamaracá 3º PJ Igarassu 
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10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - NAZARÉ DA MATA 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Nazaré da 
Mata 

Promotoria 
de Justiça de 

Nazaré da 
Mata 

2ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ 
Tracunhaém 

PJ Vicência 
PJ Buenos 

Aires 

Itambé 
Promotoria 
de Itambé 

2ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ Ferreiros 
2º PJ 

Timbaúba 

PJ  Vicente 
Férrer 

Timbaúba 
Promotoria 

de Timbaúba 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

1ª Vara 
2º PJ de 

Timbaúba 
PJ Aliança PJ Itambé 

Timbaúba 

Promotoria 
de Justiça de 

Timbaúba 

2ª 
2º Promotor de 

Justiça 
2ª Vara 

1º PJ de 
Timbaúba 

PJ 
Macaparana 

PJ Ferreiros 

Aliança 

Promotoria 
de Justiça de 

Aliança 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ Itaquitinga PJ Itambé PJ Vicência 

Buenos Aires 

Promotoria 
de Justiça de 
Buenos Aires 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ Nazaré da 
Mata 

PJ Condado PJ Aliança 

Condado 

Promotoria 
de Justiça de 

Condado 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ Aliança PJ Itaquitinga 
PJ 

Tracunhaém 

Ferreiros 

Promotoria 
de Justiça de 

Ferreiros 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ Itambé 
1º PJ 

Timbaúba 

2º PJ 
Timbaúba 

Itaquitinga 

Promotoria 
de Justiça de 

Itaquitinga 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ Condado 
PJ Buenos 

Aires 

PJ Nazaré da 
Mata 

Macaparana 

Promotoria 
de Justiça de 
Macaparana 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ São 
Vicente 
Férrer 

PJ Ferreiros PJ Condado 

São Vicente 
Férrer 

Promotoria 
de Justiça de 
São Vicente 

Férrer 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

PJ Vicência 
PJ 

Tracunhaém 

PJ 
Macaparana 

Tracunhaém 

Promotoria 
de Justiça de 
Tracunhaém 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
única 

PJ Buenos 
Aires 

PJ Nazaré da 
Mata 

PJ Itaquitinga 

Vicência 

Promotoria 
de Justiça de 

Vicência 

1ª 
Promotor de 

Justiça 

Vara 
Única 

i
PJ 

Macaparana 

PJ São 
Vicente 
Férrer 

1º PJ 
Timbaúba 
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11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – LIMOEIRO 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Limoeiro 
Promotoria de 

Justiça de Limoeiro 
2ª 

1º Promotor 
de Justiça 

1ª Vara PJ Sub. 11ª Circ 2º PJ Limoeiro PJ Passira 

Limoeiro 
Promotoria de 

Justiça de Limoeiro 
2ª 

2º Promotor 
de Justiça 

2ª Vara(Infância 
e Juventude) 

PJ Sub. 11ª Circ 1º PJ Limoeiro PJ Cumaru 

Bom 
Jardim 

Promotoria de 
Justiça Bom Jardim 

2ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub. 11ª Circ PJ Orobó 

PJ João 
Alfredo 

Carpina 
Promotoria de 

Justiça de Carpina 
2ª 

1º Promotor 
de Justiça 

1ª 
Vara(Sonegação 

Fiscal e 
Cidadania) 

PJ Sub. 11ª Circ 4º PJ Carpina 3º PJ Carpina 

Carpina 
Promotoria de 

Justiça de Carpina 
2ª 

2º Promotor 
de Justiça 

2ª Vara (Meio 
Ambiente e 
Patrimônio 

Público) 

PJ Sub. 11ª Circ 3º PJ Carpina 1º PJ Carpina 

Carpina 
Promotoria de 

Justiça de Carpina 
2ª 

3º Promotor 
de Justiça 

3ª Vara (Infância 
e Juventude, 
Acidentes do 

Trabalho, 
Consumidor e 
Fundações) 

PJ Sub. 11ª Circ 2º PJ Carpina 4º PJ Carpina 

Carpina 
Promotoria de 

Justiça de Carpina 
2ª 

4º Promotor 
de Justiça 

Vara Criminal PJ Sub. 11ª Circ 1º PJ Carpina 2º PJ Carpina 

Paudalho 
Promotoria de 

Justiça de Paudalho 
2ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub. 11ª Circ PJ Feira Nova 
PJ Lagoa do 

Itaenga 

Surubim 
Promotoria de 

Justiça de Surubim 
2ª 

1º Promotor 
de Justiça 

1ª Vara PJ Sub. 11ª Circ 2º PJ Surubim 
PJ Santa Maria 

do Cambucá 

Surubim 
Promotoria de 

Justiça de Surubim 
2ª 

2º Promotor 
de Justiça 

2ª Vara(Infância 
e Juventude) 

PJ Sub. 11ª Circ 1º PJ Surubim PJ Vertentes 

Vertentes 
Promotoria de 

Justiça de Vertentes 
2ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara única PJ Sub. 11ª Circ 
PJ Santa Maria 

do Cambucá 
2ª PJ Suribum 

Cumaru 
Promotoria de 

Justiça de Cumaru 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub. 11ª Circ PJ Passira 1º PJ Limoeiro 

Feira 
Nova 

Promotoria de 
Justiça de Feira 

Nova 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub. 11ª Circ 

PJ Lagoa de 
Itaenga 

PJ Paudalho 

João 
Alfredo 

Promotoria de 
Justiça de João 

Alfredo 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub. 11ª Circ PJ Bom Jardim PJ Orobó 

Lagoa de 
Itaenga 

Promotoria de 
Justiça de Lagoa de 

Itaenga 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub. 11ª Circ PJ Paudalho PJ Feira Nova 

Orobó 
Promotoria de 

Justiça de Orobó 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub. 11ª Circ PJ João Alfredo PJ Bom Jardim 

Passira 
Promotoria de 

Justiça de Passira 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub. 11ª Circ PJ Cumaru 2º PJ Limoeiro 

Santa 
Maria do 
Cambucá 

Promotoria de 
Justiça de Santa 

Maria do Cambucá 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub. 11ª Circ PJ Vertentes 1º PJ Surubim 
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12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Vitória de 
Santo 
Antão 

Promotoria de Justiça 
de Vitória de Santo 

Antão 

2ª 
1º Promotor de 

Justiça 
Criminal 

1ª Vara 
Criminal 

PJ Sub. 12ª Circ 

2º PJ Crim 
Vitória Sto 

Antão 

3º PJ Cív Vitória 
de Sto Antão 

Vitória de 
Santo 
Antão 

Promotoria de Justiça 
de Vitória de Santo 

Antão 

2ª 
2º Promotor de 

Justiça 
Criminal 

2ª Vara 
Criminal, 

Sonegação 
Fiscal e 
Juizado 
Especial 
Criminal 

PJ Sub. 12ª Circ 
1º PJ Crim 
Vitória Sto 

Antão 

2º PJ Cív Vitória 
de Sto Antão 

Vitória de 
Santo 
Antão 

Promotoria de Justiça 
de Vitória de Santo 

Antão 

2ª 
1º Promotor de 
Justiça Cível 

2ª Vara Cível 
/ Vara 

Regional da  
Infância e 

Juventude e 
Defesa da 
Cidadania 

da Infância e 
Juventude e 
Educação 

PJ Sub. 12ª Circ 
2º PJ Cív 

Vitória de Sto 
Antão 

2º PJ Crim 
Vitória Sto Antão 

Vitória de 
Santo 
Antão 

Promotoria de Justiça 
de Vitória de Santo 

Antão 

2ª 
2º Promotor de 
Justiça Cível  

1ª Vara Cível 
e Defesa do 
Patrimônio 

Público, 
Fundações e 
Consumidor 

PJ Sub. 12ª Circ 
3º PJ Cív 

Vitória de Sto 
Antão 

1º PJ Cív Vitória 
de Sto Antão 

Vitória de 
Santo 
Antão 

Promotoria de Justiça 
de Vitória de Santo 

Antão 

2ª 
3º Promotor de 
Justiça Cível  

3ª Vara Cível 
e Defesa do 

Meio 
Ambiente, 

Idoso e 
cidadania 
residual 

PJ Sub. 12ª Circ 
1º PJ Cív 

Vitória de Sto 
Antão 

1º PJ Crim 
Vitória Sto Antão 

Bonito 
Promotoria de Justiça 

de Bonito 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub. 12ª Circ 2º PJ Bonito PJ Chã Grande 

Bonito 
Promotoria de Justiça 

de Bonito 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 

Vara única PJ Sub. 12ª Circ 1º PJ Bonito 
PJ S Joaquim 

Monte 

Glória do 
Goitá 

Promotoria da Justiça 
de Glória do Goitá 

2ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub. 12ª Circ PJ  Pombos 2º PJ Moreno 

Gravatá 
Promotoria de Justiça 

de Gravatá 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

1ª Vara PJ Sub. 12ª Circ 3º PJ Gravatá 2º PJ Gravatá 

Gravatá 
Promotoria de Justiça 

de Gravatá 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 

2ª 
Vara(Infância 
e Juventude) 

PJ Sub. 12ª Circ 1º PJ Gravatá 3º PJ Gravatá 

Gravatá 
Promotoria de Justiça 

de Gravatá 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça 

Vara 
Criminal 

PJ Sub. 12ª Circ 2º PJ Gravatá 1º PJ Gravatá 

Moreno 
Promotoria de Justiça 

de Moreno 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub. 12ª Circ 2º PJ Moreno 
PJ Glória do 

Goitá 

Moreno 
Promotoria de Justiça 

de Moreno 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub. 12ª Circ 1º PJ Moreno PJ  Pombos 

Chã 
Grande 

Promotoria de Justiça 
de Chã Grande 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub. 12ª Circ 

PJ S Joaquim 
Monte 

1º PJ Bonito 

Pombos 
Promotoria de Justiça 

de Pombos 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Sub. 12ª Circ 
PJ Glória do 

Goitá 
1º PJ Moreno 

São 
Joaquim 
do Monte 

Promotoria de Justiça 
de São Joaquim do 

Monte 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Sub. 12ª Circ PJ Chã Grande 2º  PJ Bonito 
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13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - JABOATÃO DOS GUARARAPES 
 

Comarca Cargo Ent. Cargos Atuação 
1º 

Substituto 

2º 
Substituto 

3° 
Substituto 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 

1ª Vara do Tribunal 
do Júri 

5º PJ Crim 
Jaboatão 

11º PJ Crim 
Jaboatão 

10º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 

1ª Vara Criminal 
4º PJ Crim 
Jaboatão 

3º PJ Crim 
Jaboatão 

8º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça Criminal 

2ª Vara Criminal 
2º PJ Crim 
Jaboatão 

9º PJ Crim 
Jaboatão 

7º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

4º Promotor de 
Justiça Criminal 

3ª Vara Criminal 
3º PJ Crim 
Jaboatão 

2º PJ Crim 
Jaboatão 

6º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

5º Promotor de 
Justiça Criminal 

2ª Vara do Tribunal 
do Júri 

1º PJ Crim 
Jaboatão 

10º PJ Crim 
Jaboatão 

11º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

6º Promotor de 
Justiça Criminal 

Juizado Especi                              
al Criminal 

9º PJ Crim 
Jaboatão 

8º PJ Crim 
Jaboatão 

2º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

7º Promotor de 
Justiça Criminal 

Central de Inquéritos 
8º PJ Crim 
Jaboatão 

6º PJ Crim 
Jaboatão 

3º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

8º Promotor de 
Justiça Criminal 

Central de Inquéritos 
7º PJ Crim 
Jaboatão 

4º PJ Crim 
Jaboatão 

9º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

9º Promotor de 
Justiça Criminal 

Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar 

contra a Mulher 

6º PJ Crim 
Jaboatão 

7º PJ Crim 
Jaboatão 

4º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

10º Promotor de 
Justiça Criminal 

1ª Vara do Tribunal 
do Júri 

11º PJ Crim 
Jaboatão 

5º PJ Crim 
Jaboatão 

1º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

11º Promotor de 
Justiça Criminal 

2ª Vara do Tribunal 
do Júri 

10º PJ Crim 
Jaboatão 

1º PJ Crim 
Jaboatão 

5º PJ Crim 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
1º Promotor de 
Justiça Cível 

1ª Vara de Família e 
Registro Civil, 1ª 

Vara Cível e Central 
de Conciliação, 

Mediação e 
Arbitragem 

6º PJ Civ 
Jaboatão 

2º PJ Civ 
Jaboatão 

4º PJ Civ 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
2º Promotor de 
Justiça Cível 

4ª Vara de Família e 
Registro Civil e 4ª 

Vara Cível 

1º PJ Civ 
Jaboatão 

3º PJ Civ 
Jaboatão 

5º PJ Civ 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
3º Promotor de 
Justiça Cível 

2ª Vara de Família e 
Registro Civil e 2ª 

Vara Cível 

2º PJ Civ 
Jaboatão 

4º PJ Civ 
Jaboatão 

6º PJ Civ 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
4º Promotor de 
Justiça Cível 

3ª Vara de Família e 
Registro Civil e 3ª 

Vara Cível 

3º PJ Civ 
Jaboatão 

5º PJ Civ 
Jaboatão 

1º PJ Civ 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
5º Promotor de 
Justiça Cível 

Vara de Sucessões e 
Registros Públicos e 

6ª Vara Cível 

4º PJ Civ 
Jaboatão 

6º PJ Civ 
Jaboatão 

2º PJ Civ 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
6º Promotor de 
Justiça Cível 

1ª, 2ª e 3ª Varas da 
Fazenda Pública 

5º PJ Civ 
Jaboatão 

1º PJ Civ 
Jaboatão 

3º PJ Civ 
Jaboatão 

Jaboatão 

Promotoria de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

2ª 

1º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Vara da Infância e 
Juventude, 

especialmente em 
razão da prática de 

atos infracionais 

5º PJ Cid 
Jaboatão 

6º PJ Cid 
Jaboatão 

2º PJ Cid 
Jaboatão 

Jaboatão 

Promotoria de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

2ª 

2º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Defesa do 
Consumidor e da 

Saúde 

6º PJ Cid 
Jaboatão 

5º PJ Cid 
Jaboatão 

1º PJ Cid 
Jaboatão 

Jaboatão 
Promotoria de 

Justiça de 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça de 

Meio Ambiente, 
Patrimônio Histórico 

4º PJ Cid 
Jaboatão 

1º PJ Cid 
Jaboatão 

5º PJ Cid 
Jaboatão 
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Defesa da 
Cidadania 

Defesa da 
Cidadania 

e Cultural, Habitação 
e  Urbanismo 

Jaboatão 

Promotoria de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

2ª 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Defesa do Patrimônio 
Público 

3º PJ Cid 
Jaboatão 

2º PJ Cid 
Jaboatão 

6º PJ Cid 
Jaboatão 

Jaboatão 

Promotoria de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

2ª 

5º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Promoção e Defesa 
dos Direitos da 
Infância e da 
Juventude, 

especialmente na 
defesa dos direitos 
difusos, coletivos e 

individuais 
homogêneos 

1º PJ Cid 
Jaboatão 

3º PJ Cid 
Jaboatão 

4º PJ Cid 
Jaboatão 

Jaboatão 

Promotoria de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

2ª 

6º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania 

Educação, Idoso, 
Grupos em situação 
de vulnerabilidade, 

tutela de fundações e 
entidades de 

interesse público e 
dos direitos humanos 

não especificados 
nos demais cargos 

2º PJ Cid 
Jaboatão 

4º PJ Cid 
Jaboatão 

3º PJ Cid 
Jaboatão 

Camaragibe 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Camaragibe 

1ª Vara Criminal 
3° PJ Crim 

Camaragibe 
2° PJ Crim 

Camaragibe 
2° PJ Civ 

Camaragibe 

Camaragibe 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Camaragibe 

2ª Vara Criminal 
1° PJ Crim 

Camaragibe 
3° PJ Crim 

Camaragibe 
1° PJ Civ 

Camaragibe 

Camaragibe 
Promotoria de 

Justiça Criminal 
2ª 

3º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Camaragibe 

Vara de Violência 
Doméstica e Familiar 

2° PJ Crim 
Camaragibe 

1° PJ Crim 
Camaragibe 

3° PJ Civ 
Camaragibe 

Camaragibe 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
1º Promotor de 
Justiça Cível de 

Camaragibe 

1ª Vara Cível e 
Defesa da Saúde, 

Consumidor, Idoso e 
cidadania residual 

2º PJ Civ 
Camaragibe 

3° PJ Civ 
Camaragibe 

2° PJ Crim 
Camaragibe 

Camaragibe 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
2º Promotor de 
Justiça Cível de 

Camaragibe 

2ª Vara Cível e 
Defesa do Meio 

Ambiente, Patrimônio 
Público e Fundações 

3° PJ Civ 
Camaragibe 

1º PJ Civ 
Camaragibe 

1° PJ Crim 
Camaragibe 

Camaragibe 
Promotoria de 
Justiça Cível 

2ª 
3º Promotor de 
Justiça Cível de 

Camaragibe 

3ª Vara Cível e 
Defesa da Infância e 

Juventude e 
Educação 

1° PJ Civ 
Camaragibe 

2° PJ Civ 
Camaragibe 

3° PJ Crim 
Camaragibe 

São 
Lourenço 
da Mata 

Promotoria de 
Justiça de São 
Lourenço da 

Mata 

2ª 

Promotor de 
Justiça Criminal 

de São Lourenço 
da Mata 

Vara Criminal, 
Fiscalização da 

atividade policial e 
combate à 

sonegação fiscal 

2º PJ Civ de 
São 

Lourenço 
da Mata 

1º PJ Civ 
de São 

Lourenço 
da Mata 

3º PJ Civ 
de São 

Lourenço 
da Mata 

São 
Lourenço 
da Mata 

Promotoria de 
Justiça de São 
Lourenço da 

Mata 

2ª 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 

São Lourenço da 
Mata 

1ª Vara Cível e 
Patrimônio Público, 

Consumidor, 
Fundações, 
Transporte e 

Cidadania residual 

3º PJ Civ de 
São 

Lourenço 
da Mata 

PJ Crim de 
São 

Lourenço 
da Mata 

2º PJ Civ 
de São 

Lourenço 
da Mata 

São 
Lourenço 
da Mata 

Promotoria de 
Justiça de São 
Lourenço da 

Mata 

2ª 

2º Promotor de 
Justiça Cível de 

São Lourenço da 
Mata 

2ª Vara Cível e 
Saúde, Meio 

Ambiente, Urbanismo 
e Idoso 

PJ Crim de 
São 

Lourenço 
da Mata 

3º PJ Civ 
de São 

Lourenço 
da Mata 

1º PJ Civ 
de São 

Lourenço 
da Mata 

São 
Lourenço 

Promotoria de 
Justiça de São 

2ª 
3º Promotor de 
Justiça Cível de 

3ª Vara Cível e 
Infância e Juventude 

1º PJ Civ de 
São 

2º PJ Civ 
de São 

PJ Crim de 
São 
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da Mata Lourenço da 
Mata 

São Lourenço da 
Mata 

Lourenço 
da Mata 

Lourenço 
da Mata 

Lourenço 
da Mata 
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14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - SERRA TALHADA 
 

Comarca Órgão Ent. Cargos Atuação 1º Substituto 2º Substituto 3º Substituto 

Serra 
Talhada 

Promotoria de Justiça 
de Serra Talhada 

2ª 
1º Promotor de 

Justiça 

Vara 
Criminal 

3º PJ Serra 
Talhada 

2º PJ Serra 
Talhada 

PJ Mirandiba 

Serra 
Talhada 

Promotoria de Justiça 
de Serra Talhada 

2ª 
2º Promotor de 

Justiça 

1ª Vara 
Cível 

1º PJ Serra 
Talhada 

PJ São José 
do Belmonte 

3º PJ Serra 
Talhada 

Serra 
Talhada 

Promotoria de Justiça 
de Serra Talhada 

2ª 
3º Promotor de 

Justiça 

2ª Vara 
Cível 

(Infância e 
Juventude) 

2º PJ Serra 
Talhada 

PJ Mirandiba 
PJ São José do 

Belmonte 

Belém de 
São 

Francisco 

Promotoria de Justiça 
de Belém de São 

Francisco 

1ª 
1º Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

2º PJ Belém de 
São Francisco 

PJ Petrolândia 2º PJ Floresta 

Belém de 
São 

Francisco 

Promotoria de Justiça 
de Belém de São 

Francisco 

1ª 
2º Promotor de 

Justiça 
Vara Única 

1º PJ Belém de 
São Francisco 

1º PJ Floresta PJ Tacaratu 

Betânia 
Promotoria de Justiça 

de Betânia 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Custódia PJ Flores PJ Triunfo 

Custódia 
Promotoria de Justiça 

de Custódia 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Betânia PJ Triunfo PJ Flores 

Flores 
Promotoria de Justiça 

de Flores 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Triunfo PJ Custódia PJ Betânia 

Floresta 
Promotoria de Justiça 

de Floresta 
1ª 

1º Promotor de 
Justiça 

Vara Única 2º PJ Floresta PJ Tacaratu 
2º PJ Belém do 
São Francisco 

Floresta 
Promotoria de Justiça 

de Floresta 
1ª 

2º Promotor de 
Justiça 

Vara Única 1º PJ Floresta 
1º PJ Belém do 
São Francisco 

PJ Petrolândia 

Mirandiba 
Promotoria de Justiça 

de Mirandiba 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única 
PJ São José do 

Belmonte 

1º PJ Serra 
Talhada 

2º PJ Serra 
Talhada 

Petrolândia 
Promotoria de Justiça 

de Petrolândia 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Tacaratu 
2º PJ Belém do 
São Francisco 

1º PJ Floresta 

São José 
do 

Belmonte 

Promotoria de Justiça 
de São José do 

Belmonte 

1ª 
Promotor de 

Justiça 
Vara Única PJ Mirandiba 

3º PJ Serra 
Talhada 

1º PJ Serra 
Talhada 

Tacaratu 
Promotoria de Justiça 

de Tacaratu 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Petrolândia 2º PJ Floresta 
1º PJ Belém do 
São Francisco 

Triunfo 
Promotoria de Justiça 

de Triunfo 
1ª 

Promotor de 
Justiça 

Vara Única PJ Flores PJ Betânia PJ Custódia 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  2ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM PETROLINA 

Onde se Lê:  

        

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

12.10.18 
sexta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Shirley Elianne de Sá y Britto 
Agnaldo Batista da Silva 

14.10.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Agnaldo Batista da Silva 
Camila de Almeida Santos 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

12.10.18 
sexta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Agnaldo Batista da Silva 
Camila de Almeida Santos 

14.10.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Shirley Elianne de Sá y Britto 
Agnaldo Batista da Silva 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  12ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM  VITORIA SANTO ANTÃO 
 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

07.10.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Vitória S. Antão Fabricia Flávia M. de Menezes 
Matos 

Marcelo Borba Barbosa 

27.10.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo 
Mauro Leonardo de Lima 

Berto 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTA 

07.10.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo 
Marcelo Borba Barbosa 

27.10.18 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Vitória S. Antão Fabricia Flávia M. de Menezes 
Matos  

Mauro Leonardo de Lima 
Berto 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

13.10.18 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata 

Sebastião A. de 
Albuquerque 

Romildo de Freitas 
Gomes 

14.10.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata 

José Francisco de Lima 
Filho 

José Luiz Querino 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

13.10.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata 

José Francisco de Lima 
Filho 

José Luiz Querino 

14.10.18 

domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata 

Sebastião A. de 
Albuquerque 

Romildo de Freitas 
Gomes 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

14.10.18 

domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata 

Juliana Marinho 
Tabosa 

Danielle de Castro 
Freitas 

20.10.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata 

José Rodrigues da 
Cruz Júnior 

Paulo Fernandes 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

14.10.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata 

José Rodrigues da 
Cruz Júnior 

Paulo Fernandes 

20.10.18 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata 

Juliana Marinho 
Tabosa 

Danielle de Castro 
Freitas 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 852/2018

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 852/2018


		2018-10-11T18:50:30-0300
	PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA:24417065000103




